
SECRETARIA DE 
«A ADM INISTRAÇÃO

Campestre do Maranhão -  MA, 20 de setembro de 2021.

Ofício N.0 050/2021-ADM 

Ao Senhor.
JAILSON DOS REIS MELO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
NESTA

Senhor Secretário,

A Secretaria Municipal de Administração, por meio de seu Gestor, Secretário

Municipal, e com base no Art. 38, caput da Lei Federal N. 0 8.666/93, solicita a Vossa Excelência, 

autorização para abertura de procedimento licitatório, objetivando, Registro de preço para futura e 

eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços e fornecimentos de 
materiais para eventos esportivos para atender as necessidades da SECRETARIA DE CULTURA, 

DESPORTO, LAZER E TURISMO da cidade de Campestre Do Maranhão-MA.

Termos em que pedimos deferimento.

Rua Onildo Gomes, n° 134  - -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPj : O i. 598 .550 /00001  -1 7  

www. campestredomaranhao. ma.go v. br

Atenciosamente,

Secretário de Administração
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M. DO N. PAULA COMÉRCIO E EVENTOS 

CNPJ. 04.545.163/0001-00 
AVENIDA SANTA TERESA N°.260 - IMPERATRIZ - MARANHÃO.

CEP. 65.900-000 FONE: (99) 9 9153-9339

Imperatriz,MA 14 de setembro de 2021

Segue o orçamento conforme solicitado para a Secretaria Mun. De Cultura 
Desporto e Lazer

TABELA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SECRETARÍA: Secretaria M unicipa l de 
C ultu ra D esporto e Lazer

DESCIRÇAO QUANT VL UNIT VL TOTAL
Premiação para equipe campeã 
municipal

5 R$ 6.500,00 R$ 32.500,00

Premiação para equipe vice campeã 
municipal

5 R$ 4.000,00 R$ 20.000,00

Premiação para equipe 3a colocada 
campeonato municipal

5 R$ 2.500,00 R$ 12.500,00

Premiação para equipe 4a colocada 
campeonato municipal

5 R$ 1.500,00 R$ 7.500,00

Cobertura de Cinegrafista para 
realização dos jogos.

40 R$410,00 R$ 16.400,00

Taxa de Arbitragem 100 R$ 380,00 R$ 38.000,00

Taxa de Gandulas 100 R$ 102,00 R$ 10.200,00

Prestação de serviços de segurança 
do campo.

100 R$ 190,00 R$ 19.000,00

Uniformes para equipes de futebol 30 R$ 1.700,00 R$ 51.000,00

Total R$ 207.100,00

Atenciosamente,

M do N P 
Marcelo do

jrcio e Eventos 
lascimento Paula

I. Ji X. fiila Cis. e Eveitis ElrtA
E.t 12.114,641-5 

CNPJ: •4 .545 .1«3/0»«»-#§
Av. Santa Ttrazt, 280 Ctntra 

CEP ®5.§0ê-476 IMFEIUTWZ-MA
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M. DO N. PAULA COMÉRCIO E EVENTOS 

CNPJ. 04.545.163/0001-00 
AVENIDA SANTA TERESA N°260 - IMPERATRIZ - MARANHÃO. 

CEP. 65.900-000 FONE: (99) 9 9153-9339

Imperatriz,MA 14 de setembro de 2021

Segue o orçamento conforme solicitado para a Secretaria Mun. De Cultura 
Desporto e Lazer

TABELA PARA MATERIAL ESPORTIVO

TEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

01
Bolas de futsal oficial -  Adulto, pu, couro 
sintético, costurada, miolo removível, 
lubrificável, câmara arbilit, 410-430 gr

Und 70 R$202,67 R$14.186,90

02
Bolas de Futsal Infantil (13/14 anos), pvc 
costurada, miolo removível, aproximado 
350-380gr lubrificável, câmara arbilit

Und 90 R$181,91 R$16.371,90

03
Bolas Vôlei Oficial, Matrizada, pu, miolo 
removível, lubrificável, câmara arbilit,260 a 
280 gr ,8 gomos, aprovada pela CBF

Und 25 R$285,90 R$7.147,50

04 Bolas Vôlei mirim, Câmara butil, 
costurada, PVC, miolo removível Und 80 R$117,63 R$9.410,40

05 Bolas de basquete infanto -  Juvenil. Und 20 R$101,63 R$2.032,60
06 Placar de Futebol Eletrônico Und 2 R$1.376,33 R$2.752,66
07 Tabelas de basquete com cestas Und 3 R$271,33 R$813,99

08

Bolas de futebol de Campo, Oficial, pu 
couro sintético, costurada, miolo 
removível, lubrificável, câmara arbilit, 410- 
440 gr, circunferência 68 a 70 cm

Und 80 R$250,73 R$20.058,40

09
Bolas de Beach Soccer, pu, couro 
sintético, costurada, miolo removível, 
lubrificável. Câmara arbilit.

Und 20 R$233,63 R$4.672,60

10 Dardo de Bambu Und 1 R$212,87 R$212,87
11 Dardo de alumínio 500g Und 1 R$723,00 R$723,00
12 Dardo de alumínio 600g und 1 R$863,00 R$863,00
13 Dardo de alumínio 700g Und 1 R$920,00 R$920,00

14
Bolas de Handebol H2L, Costurada, pvc, 
miolo removível, lubrificável, câmara 
arbilit

80 R$156,80 R$12.544,00

15 Bolas de Handebol H1L , pvc, costurada, 
miolo removível, lubrificável, câmara arbilit Und 80 R$142,33 R$11.386,40

16

Bola iniciação n° 12 matrizada de 
borracha miolo slip system removível e 
lubrificado, circunferência: 57-59cm, peso: 
250-270g câmara: airbility.

Und 100 R$71,37 R$7.137,00

17 redes Vôlei 4 faixas, matéria linha nylon, Und 25 R$239,29 R$5.982,25
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M. DO N. PAULA COMÉRCIO E EVENTOS 

CNPJ. 04.545.163/0001-00 
AVENIDA SANTA TERESA N°260 - IMPERATRIZ - MARANHÃO. 

CEP. 65.900-000 FONE: (99) 9 9153-9339
com fitas largas nas bordas superiores e 
inferiores

18 redes de futsal, Nylon 2,20/3,20 fio 4 mm Und 12 R$317,99 R$3.815,88
19 redes de futsal nylon 2,20/3,20 fio 2 mm Und 12 R$172,50 R$2.070,00

20 redes de futebol de campo, Nylon 
7,50/7,50 fio 4 mm par 15 R$608,17 R$9.122,55

21 Pares de redes de Futebol Society, Nylon 
2,30/6,70 fio 2 ml par 15 R$368,07 R$5.521,05

22
Fita para marcação da quadra de vôlei de 
areia, Fita Plástica, 16/8. Cores: Preta e 
amarelo estilo zebra

par 3 R$346,37 R$1.039,11

23
Jogo de cartões, Plásticos, Unidades 
amarela, vermelho com opção de 
anotação

Und 28 R$25,47 R$713,16

24
Cronometro Plásticos, digital, com fita de 
nylon, formato de 12 hrs ou 24 hrs , com 
função star/stop/reset

Und 30 R$72,67 R$2.180,10

25
Apitos para árbitros OFICIAL, Modelo 
profissional Fox, potência sonora de 115 
decibéis, plástico

Und 30 R$75,97 R$2.279,10

26

Troféus para os Jogos Escolares, Material 
plástico, acrílico ou vidro, cor dourado 
(Ouro), tamanho 0,40 cm de altura 015 de 
largura, com base de madeira ou MDF

Und 90 R$ 88,15 R$7.933,50

27
Medalhas Jogos Escolares, Material 
metal, cor dourada (ouro) circunferência 
0,5 milímetro

Und 300 R$9,80 R$2.940,00

28
Medalhas Jogos Escolares, Material 
metal, cor prata (prata) circunferência 0,5 
milímetro

Und 300 R$8,80 R$2.640,00

29 medalha jogos escolares, material metal, 
cor bronze, circunferência 0,5 mm Und 300 R$7,47 R$2.241,00

30

Troféus para competições amadoras, 
Material plástico, com bases de madeira 
ou ferro, cor dourada (ouro), tamanho 0,80 
mt de altura

Und 30 R$233,27 R$6.998,10

31

Troféus para competições amadoras, 
Material plástico, com bases de madeira 
ou ferro, cor (prata), tamanho 0,80 mt de 
altura

Und 60 R$221,60 R$13.296,00

32
Bombas de ar para bolas, Material 
Plástico, bico de metal com tubo flexível, 
cor preta

Und 6 R$54,25 R$325,50

33 placar de substituição para futebol Und 2 R$599,80 R$1.199,60
34 Cones de Plástico 23cm - Und 40

35
redes Vôlei 4 faixas, matéria linha nylon, 
com fitas largas nas bordas superiores e 
inferiores

Und 25 R$239,29 R$5.982,25

36
Fita para marcação da quadra de futebol 
de areia, Fita Plástica, 37/28. Cores: preta 
e vermelho estilo zebra.

Und 10 R$344,70 R$3.447,00
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37 kit de escanteio com mola flexível, m pvc 
kit com 04 mastro e 04 bandeiras Und 2 R$466,33 R$932,66

38 colete de futebol material 100 % poliéster 
tam g Und 150 R$31,57 R$4.735,50

39 colete de futebol dupla face, material 
100% poliéster Und 150 R$47,47 R$7.120,50

40
chuteiras em couro, com travas fixa para 
futebol de campo tamanhos 
(36,38,40,42,44)

Und 100 R$175,17 R$17.517,00

41

luvas de goleiro para futebol de campo 
tamanhos diversos confeccionado em 
38% de poliuretano, e 31% em látex com 
fechamento em velcro espuma macia de 3 
mm.

Und 15 R$198,30 R$2.794,50

42 Mesa de Tênis de Mesa 25mm -  30mm Und 5 R$1.713,96 R$8.569,80

43 Bolas de Tênis de Mesa DHS D40+ 
Plástico UND 100 R$19,43 R$1.943,00

44 Cones - tamanho 50 CM PVC UND 10 45,00 R$-450,00
45 Corda Naval UND 4 R$631,65 R$2.526,60
46 Fita de Suspenção KIKOS LIGHT UND 4 R$287,50 R$1.150,00
47 Redes de Vôlei 4 Faixas UND 6 R$239,29 R$1.435,74
48 Rede de Futsal 4mm UND 10 R$317,90 R$3.179,00
49 Rede de Futebol de Campo Nylon UND 15 R$468,46 R$7.026,90
50 Rede de Futebol Society UND 10 R$230,50 R$2.305,00

51 Fita de Marcação da Quadra de Vôlei de 
Areia UND 2 R$337,14 R$674,28

52 Mini cones pratos chapéu Chinês UND 40 R$45,00 R$1.800,00
53 Cronometro plástico digital UND 3 R$58,88 R$176,64
54 Apito de Arbitro Oficial Fox 40 UND 10 R$45,08 R$450,80
55 Troféus para os jogos Escolares UND 100 R$78,97 R$7.897,00
56 Uniformes para equipes de futebol UND 12 1,760.00 R$21.120,00

57 Show pirotécnico com 100 morteiros de 
2 " e 200 morteiros de 1,5" UND 03 7.800,00 R$23.400,00

58 Climatizadores de Ar UND 50 600,00 R$30.000,00
59

VALOR TOTAL R$ R$ 353.956,96

I .  l i  X. Nula Cia. e M is  ElftR
Im «. E«t. 12.tt4.C4f-5 

CNPJ: #4.545.103/0061-00 
*v. Santa Tafaza, 2SO C»rtr« 

CEP S5.§00-470 IMPERATRIZ MA



SECRETARIA DE 
CULTURA, DESPORTO, 

LAZER E TURISMO __iDO MARANfcl

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 

TABELA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

AKANI

K . itmvolM
SECRETARÍA: Secretaria Municipal de Cultura Desporto e Lazer

Emprenhos Quantidade valor unit Sub total

Premiação para equipe campeã municipal
5 R$ 7.000,00 R$ 35.000,00

Premiação para equipe vice campeã municipal
5 R$ 5.000,00 R$25.000,00

Premiação para equipe 3a colocada campeonato 
municipal

5 R$ 3.000,00 R$ 15.000,00

Premiação para equipe 4a colocada campeonato 
municipal

5 R$1.000,00 R$ 5.000,00

Cobertura de Cinegrafista para realização dos jogos. 40 R$ 400,00 R$ 16.000,00

Taxa de Arbitragem 100 R$ 350,00 R$ 35.000,00

Taxa de Gandulas 100 R$ 80,00 R$ 8.000,00

Prestação de serviços de segurança do campo. 100 R$ 150,00 R$ 15.000,00

Uniformes para equipes de futebol 30 R$1.800,00 R$ 54.000,00

Total R$ 208.000,00

[CNPJ:
I. ALV58 - SERVIÇOS

R. £5 
Centro - C£P: 6".SC1-600

|jf.1P E R í - iV.'/V.’ANHÃO !
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

LOTE I: FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

01
Bolas de futsal oficial -  Adulto, pu, couro 
sintético, costurada, miolo removível, 
lubrificável, câmara arbilit, 410-430 gr

Und 70 R$-210,00 R$-14.700,00

02
Bolas de Futsal Infantil (13/14 anos), pvc 
costurada, miolo removível, aproximado 350- 
380gr lubrificável, câmara arbilit

Und 90 R$-190,00 R$-17.100,00

03
Bolas Vôlei Oficial, Matrizada, pu, miolo 
removível, lubrificável, câmara arbilit,260 a 280 
gr ,8 gomos, aprovada pela CBF

Und 25 R$-300,00 R$-7.500,00

04 Bolas Vôlei mirim, Câmara butil, costurada, 
PVC, miolo removível Und 80 R$-120,00 R$-9.600,00

05 Bolas de basquete infanto -  Juvenil. Und 20 R$-100,00 R$-2.000,00

06 Placar de Futebol Eletrônico Und 2 R$-1.500,00 R$-3.000,00

07 Tabelas de basquete com cestas Und 3 R$-270,00 R$-810,00

08

Bolas de futebol de Campo, Oficial, pu couro 
sintético, costurada, miolo removível, 
lubrificável, câmara arbilit, 410-440 gr, 
circunferência 68 a 70 cm

Und 80 R$-250,00 R$-20.000,00

09
Bolas de Beach Soccer, pu, couro sintético, 
costurada, miolo removível, lubrificável. Câmara 
arbilit.

Und 20 R$-230,00 R$-4,600,00

10 Dardo de Bambu Und 1 R$-220,Õ0 R$-220,00
11 Dardo de alumínio 500g Und 1 R$-720,00 R$-720,00
12 Dardo de alumínio 600g und 1 R$-860,00 R$-860,00
13 Dardo de alumínio 700g Und 1 R$-920,00 R$-920,00

14 Bolas de Handebol H2L, Costurada, pvc, miolo 
removível, lubrificável, câmara arbilit 80 R$-160,00 R$-12.800,00

15 Bolas de Handebol H1L , pvc, costurada, miolo 
removível, lubrificável, câmara arbilit Und 80 R$-150,00 R$-12.000,00

16

Bola iniciação n° 12 matrizada de borracha miolo 
slip system removível e lubrificado, 
circunferência: 57-59cm, peso: 250-270g 
câmara: airbility.

Und 100 R$-71,37 R$-7.137,00

17 redes Vôlei 4 faixas, matéria linha nylon, com 
fitas largas nas bordas superiores e inferiores Und 25 R$-240,00 R$-6.000,00

18 redes de futsal, Nylon 2,20/3,20 fio 4 mm Und 12 R$-320,00 R$-3.840,00
19 redes de futsal nylon 2,20/3,20 fio 2 mm Und 12 R$-172,50 R$-2.070,00

20 redes de futebol de campo, Nylon 7,50/7,50 fio 
4 mm par 15 R$-610,00 R$-9.150,00

21 Pares de redes de Futebol Sodety, Nylon 
2,30/6,70 fio 2 ml par 15 R$-370,00 R$-5.550,00

I ALVES BEZERRA SERVIÇOS -CNPJ 12.085.100/0001-47 
Rua Piaui, 66 -  Centro -  Impera triz/MA -  Celular: (99)98124-5775 

hufnanos.meta@outlook.com
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22
Fita para marcação dajuadra de vôlei de areia, 
Fita Plástica, 16/8. Cores: Preta e amarelo estilo 
zebra

par 3 R$-350,00 R$-1.050,00

23 Jogo de cartões, Plásticos, Unidades amarela, 
vermelho com opção de anotação Und 28 R$25,00 R$-700,00

24
Cronometro Plásticos, digital, com fita de nylon, 
formato de 12 hrs ou 24 hrs , com função 
star/stop/reset

Und 30 R$80,00 R$-2.400,00

25
Apitos para árbitros OFICIAL, Modelo 
profissional Fox, potência sonora de 115 
decibéis, plástico

Und 30 R$76,00 R$-2.280,00

26

Troféus para os Jogos Escolares, Material 
plástico, acrílico ou vidro, cor dourado (Ouro), 
tamanho 0,40 cm de altura 015 de largura, com 
base de madeira ou MDF

Und 90 R$90,00 R$-8.100,00

27 Medalhas Jogos Escolares, Material metal, cor 
dourada (ouro) circunferência 0,5 milímetro Und 300 R$10,00 R$-3.000,00

28 Medalhas Jogos Escolares, Material metal, cor 
prata (prata) circunferência 0,5 milímetro Und 300 R$9,00 R$-2.700,00

29 medalha jogos escolares, material metal, cor 
bronze, circunferência 0,5 mm Und 300 R$8,00 R$-2.400,00

30
Troféus para competições amadoras, Material 
plástico, com bases de madeira ou ferro, cor 
dourada (ouro), tamanho 0,80 mt de altura

Und 30 R$240,00 R$-7.200,00

31
Troféus para competições amadoras, Material 
plástico, com bases de madeira ou ferro, cor 
(prata), tamanho 0,80 mt de altura

Und 60 R$220,00 R$13.200,00

32 Bombas de ar para bolas, Material Plástico, bico 
de metal com tubo flexível, cor preta Und 6 R$60,00 R$-360,00

33 placar de substituição para futebol Und 2 R$600,00 R$-1.200,00
34 Cones de Plástico 23cm - Und 40

35 redes Vôlei 4 faixas, matéria linha nylon, com 
fitas largas nas bordas superiores e inferiores Und 25 R$240,00 R$-6 000,00

36
Fita para marcação da quadra de futebol de 
areia, Fita Plástica, 37/28. Cores: preta e 
vermelho estilo zebra.

Und 10 R$350,00- R$-3.500,00

37 kit de escanteio com mola flexível, m pvc kit com 
04 mastro e 04 bandeiras Und 2 R$500,00 R$-1.000,00

38 colete de futebol material 100 % poliéster tam g Und 150 R$33,00 R$-4.950,00

39 colete de futebol dupla face, material 100% 
poliéster Und 150 R$50,00 R$-7.500,00

40 chuteiras em couro, com travas fixa para futebol 
de campo tamanhos (36,38,40,42,44) Und 100 R$176,00 R$-17.600,00

41

luvas de goleiro para futebol de campo 
tamanhos diversos confeccionado em 38% de 
poliuretano, e 31% em látex com fechamento 
em velcro espuma macia de 3 mm.

Und 15 R$200,00 R$-3.000,00

42 Mesa de Tênis de Mesa 25mm -  30mm Und 5 R$1.900,00 R$-9.500,00
43 Bolas de Tênis de Mesa DHS D40+ Plástico UND 100 R$20,00 R$-2.000,00
44 Cones - tamanho 50 CM PVC UND 10 R$40,00 R$-400,00
45 Corda Naval UND 4 R$600,00 / , jfe$-2.400,00

I ALVES BEZERRA SERVIÇOS -  CNPJ 12.085.100/0001-47 
Rua Piauf, 66 -  Centro -  Imperatriz/M A -  Celular (99)98124-5775 

humanos.meta@ouUook.com
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46 Fita de Suspenção KIKOS LIGHT UND 4 R$300,00 R$-1.200,00
47 Redes de Vôlei 4 Faixas UND 6 R$250,00 R$-1.500,00
48 Rede de Futsal 4mm UND 10 R$320,00 R$-3.200,00
49 Rede de Futebol de Campo Nylon UND 15 R$500,00 R$-7.500,00
50 Rede de Futebol Society UND 10 R$230,00 R$-2.300,00
51 Fita de Marcação da Quadra de Vôlei de Areia UND 2 R$350,00 R$-700,00
52 Mini cones pratos chapéu Chinês UND 40 R$45,00 R$-1.800,00
53 Cronometro plástico digital UND 3 R$60,00 R$-180,00
54 Apito de Arbitro Oficial Fox 40 UND 10 R$45,00 R$450,00
55 Troféus para os jogos Escolares UND 100 R$80,00 R$-8.000,00

56 Uniformes para equipes de futebol UND 12 1,800,00 R$-21.600,00

57 Show pirotécnico com 100 morteiros de 2 " e 
200 morteiros de 1,5" UND 03 6.000,00 R$-18.000,00

58 Climatizadores de Ar evaporativo cap 70lts UND 50 400,00 R$-20.000,00
VALOR T<OTAL RS R$ 329.447,00

I ALVES BEZERRA SERVIÇOS 

(TANEIOE ALVES BEZERRA

[CNP3: 121̂ 1 0 0 /(^ 4 7 1
I. ALVES 3EZERRA - SERVIÇOS

R. Piauí, 66 
Centro - CEP: 85.901-600

(jM PERATW Z - MARANHÃO^!

I ALVES BEZERRA SERVIÇOS -  CNPJ 12.085.100/0001-47 
Rua Piauí, 66 -  Centro -  Imperatriz/MA -  Celular: (99)98124-5775 

humanos.meta@outlook.com
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 

TABELA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SECRETARIA:
Secretaria Municipal de Cultura Desporto e Lazer

DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANTIDADE VALOR UNIT SUB TOTAL

Premiação para equipe campeã municipal
5 R$6.500,00 R$32.500,00

Premiação para equipe vice campeã 
municipal

5 R$ 4.000,00 R$ 20.000,00

Premiação para equipe 3® colocada 
campeonato municipal

5 R$ 2.500,00 R$ 12.500,00

Premiação para equipe 4* colocada 
campeonato municipal

5 R$ 1.500.00 R$ 7.500,00

Cobertura de Cinegrafísta para realização 
dos jogos 40 R$ 380,00 R$ 15.200,00

T axa de Arbitragem 100 RS 370,00 R$ 37 000,00

Taxa de Gandulas 100 R$ 85,00 R$ 8.500,00

Prestação de serviços de segurança do 
campo. 100 R$ 180,00 R$ 18.000,00

Uniformes para equipes de futebol 30 R$ 1.700,00 R$51.000,00

Total R$ 202.200,00

$

Imperatriz - MA, 20 dê setembro de 2021
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ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

01
Bolas de futsal oficial -  Adulto, pu, couro 
sintético, costurada, miolo removível, 
lubrificável, câmara arbilit, 410-430 gr

Und 70 R$-22Q,00 R$-15.400,00

02
Bolas de Futsal Infantil (13/14 anos), pvc 
costurada, miolo removível, aproximado 350- 
380gr lubrificável, câmara arbilit

Und 90 R$-190,00 R$-17.100,00

03
Bolas Vôlei Oficial, Matrizada, pu, miolo 
removível, lubrificável, câmara arbilit,260 a 280 
gr ,8 gomos, aprovada pela CBF

Und 25 R$-280.00 R$-7.000,00

04
Bolas Vôlei mirim, Câmara butil, costurada, 
PVC, mioio removível

Und 80 R$-120,00 R$-9.600,00

05 Bolas de basquete infanto -  Juvenil. Und 20 R$-100,00 RS-2.000,00

06 Placar de Futebol Eletrônico Und 2 R$-1.500,00 R$-3.000,00

07 Tabelas de basquete com cestas Und 3 R$-260,00
RS-780,00

08

Bolas de futebol de Campo, Oficial, pu couro 
sintético, costurada, miolo removível, 
lubrificável, câmara arbilit. 410-440 gr, 
circunferência 68 a 70 cm

Und 80 R$-250,00 RS-20.000,00

09
Bolas de Beach Soccer, pu, couro sintético, 
costurada, miolo removível, lubrificável. 
Câmara arbilit.

Und 20 R$-220,00 R$-4.400,00

10 D ardo de  B am bu Und 1 R S-220 .00 RS-220.00
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11 Dardo de alumínio 500g Und 1 R$-700,00 R$-700,00

12 Dardo de alumínio 600g und 1 R$-850,00 R$-850,00

13 Dardo de alumínio 700g Und 1 R$-900.00 R$-900,00

14 Bolas de Handebol H2L, Costurada, pvc, miolo 
removível, lubrificável, câmara arbilit

80 R$-160,00 R$-12.800,00

15 Bolas de Handebol H1L , pvc, costurada, miolo 
removível, lubrificável, câmara arbilit

Und 80 R$-150,00 R$-12.000,00

16

Bola iniciação n° 12 matrizada de borracha 
miolo slip system removível e lubrificado, 
circunferência: 57-59cm, peso: 250-270g 
câmara: airbility.

Und 100 R$-70,00 R$-7.000,00

17
redes Vôlei 4 faixas, matéria linha nylon, com 
fitas largas nas bordas superiores e inferiores Und 25 R$—240,00 R$-6.000,00

18 redes de futsal, Nylon 2,20/3,20 fio 4 mm Und 12 R$-300,00 R$-3.600,00

19 redes de futsal nylon 2,20/3,20 fio 2 mm Und 12 R$-178,00 RS-2.136,00

20 redes de futebol de campo, Nylon 7,50/7,50 fio 
4 mm

par 15 R$-600,00 R$-9.000,00

21
Pares de redes de Futebol Society, Nylon 
2,30/6,70 fio 2 ml

par 15 R$-350,00 R$-5.250,00

22
Fite para marcação da quadra de vôlei de 
areia, Fita Plástica, 16/8. Cores: Preta e 
amarelo estilo zebra

par 3 R$-350,00 R$-1.050,00

23
Jogo de cartões, Plásticos, Unidades amarela, 
vermelho com opção de anotação

Und 28 R$-25,00 R$-700,00

24
Cronometro Plásticos, digital, com fita de nylon, 
formato de 12 hrs ou 24 hrs , com função 
star/stop/reset

Und 30 R$-80,00 R$-2.400,00
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25
Apitos para árbitros OFICIAL, Modelo 
profissional Fox, potência sonora de 115 
decibéis, plástico

Und 30 R$-70,00 R$-2.100,00

26

Troféus para os Jogos Escolares, Material 
plástico, acrílico ou vidro, cor dourado (Ouro), 
tamanho 0,40 cm de altura 015 de largura, com 
base de madeira ou MDF

Und 90 R$-90,00 R$-8.100,00

27 Medalhas Jogos Escolares, Material metal, cor 
dourada (ouro) circunferência 0,5 milímetro

Und 300 R$-12,00 R$-3.600,00

28
Medalhas Jogos Escolares, Material metal, cor 
prata (prata) circunferência 0,5 milímetro

Und 300 RS-10,00 R$-3.000,00

29
medalha jogos escolares, material metal, cor 
bronze, circunferência 0,5 mm

Und 300 R$-8,00 R$-2.400,00

30
Troféus para competições amadoras. Material 
plástico, com bases de madeira ou ferro, cor 
dourada (ouro), tamanho 0,80 mt de altura

Und 30 R$-240,00 R$-7.200,00

31
Troféus para competições amadoras, Material 
plástico, com bases de madeira ou ferro, cor 
(prata), tamanho 0,80 mt de altura

Und 60 R$-220,00 R$13.200,00

32
Bombas de ar para bolas, Material Plástico, 
bico de metal com tubo flexível, cor preta Und 6 R$-70,00 R$-420,00

33 placar de substituição para futebol Und 2 RS-600.00 R$-1.200,00

34 Cones de Plástico 23cm - Und 40 25,00 R$-1.000.00

35 redes Vôlei 4 faixas, matéria linha nylon, com 
fitas largas nas bordas superiores e inferiores

Und 25 RS-240,00 R$-6.000,00

36
Fita para marcação da quadra de futebol de 
areia, Fita Plástica, 37/28. Cores: preta e 
vermelho estilo zebra.

Und 10 R$-350,00- R$-3.500,00
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37
kit de escanteio com mola flexível, m pvc kit 
com 04 mastro e 04 bandeiras

Und 2 R$-500,00 R$-1.000,00

38 colete de futebol material 100 % poliéster tam g Und 150 R$-35,00 R$-5.250,00

39
colete de futebol dupla face, material 100% 
poliéster

Und 150 RS-50,00 R$-7.500,00

40
chuteiras em couro, com travas fixa para 
futebol de campo tamanhos (36,38,40,42,44) Und 100 R$-180.00 R$-18.000,00

41

luvas de goleiro para futebol de campo 
tamanhos diversos confeccionado em 38% de 
poliuretano, e 31% em látex com fechamento 
em vetcro espuma macia de 3 mm.

Und 15 R$-200,00 R$-3.000,00

42 Mesa de Tênis de Mesa 25mm -  30mm Und 5 R$-1.900,00 R$-9.500,00

43 Bolas de Tênis de Mesa DHS D40+ Plástico UND 100 R$-20,00 R$-2.000,00

44 Cones - tamanho 50 CM PVC UND 10 R$-40,00 R$-400,00

45 Corda Naval UND 4 R$-600,00 R$-2.400,00

46 Fita de Suspençâo KIKOS LIGHT UND 4 R$-300,00 R$-1,200,00

47 Redes de Vôlei 4 Faixas UND 6 R$-250,00 R$-1.500,00

48 Rede de Futsal 4mm UND 10 R$-300,00 R$-3.000,00

49 Rede de Futebol de Campo Nylon UND 15 RI-500.00 R$.7.500,00

50 Rede de Futebol Society UND 10 R$-240,00 R$-2.400,00

51 Fita de Marcação da Quadra de Vôlei de Areia UND 2 R$-380,00 R$-760,00

52 Mini cones pratos chapéu Chinês UND 40 R$-40,00 R$-1.600,00

53 Cronometro plástico digital UND 3 R$-80,00 R$-240,00

54 Apito de Arbitro Oficial Fox 40 UND 10 R$-45,00 R$450.00

55 Troféus para os jogos Escolares UND 100 R$-75,00 R$-7.500,00
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56
Uniformes para equipes de futebo!

UND 12 R$-2.000,00
RS-24.000,00

57
Show pirotécnico com 100 morteiros de 2 " e 
200 morteiros de 1,5”

UND 03 R$-7.500.00 R$-22.500.00

58 Climatizadores de Ar evaporativo cap 70lts UND 50 R$-500,00 RS-25.000.00

VALOR TOTAL R* R$ 342.306,00

Imperatriz -  MA, 20 de Setembro de 2021.
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SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇAO

PREFEITURA DE

.DO MARANHAO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. M B B i Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços e fornecimentos de materiais para eventos esportivos para atender as 
necessidades da SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO da cidade de 
Campestre Do Maranhão-MA, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.1. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 
especificações técnicas.

2.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades da SECRETARIA DE CULTURA, 
TURISMO, ESPORTE E L4ZER DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA uma vez que 
esta municipalidade não dispõe de estrutura própria para suprir as demandas deste objeto.

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei ne 
10.520, de 2002.

4.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega não 
superior a 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do 
instrumento de contrato, se for o caso.

AVALIAÇÃO DO CUSTO
5.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 542.465,76 (Quinhentos e quarenta e 
dois mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais e setenta e seis centavos). O custo estimado foi 
apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com base em 
orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado.

LOTE 1 - SERVIÇOS PARA EVENTOS ESPORTIVOS

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS

UNID QUANT MÉDIA V. TOTAL

1 Premiação para equipe 
campeã municipal

UND 5 R$
6.666,67

R$ 33.333,33

2 Premiação para equipe 
vice campeã municipal

UND 5 R$
4.333,33

R$21.666,67

3 Premiação para equipe 
3a colocada 

campeonato municipal

UND 5 R$
2.666,67

R$ 13.333,33

4 Premiação para equipe 
4a colocada 

campeonato municipal

UND 5 R$
1.333,33

R$ 6.666,67

5 Cobertura de 
Cinegrafista para 

realização dos jogos.

UND 40 R$
396,67

R$ 15.866,67

6 Taxa de Arbitragem UND 100 R$
366,67

R$ 36.666,67

Rua Onildo Gomes, n° 134 - CentroCEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.go v. br
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7 Taxa de Gandulas UND 100 R$
89,00

R$ 8.900,00

8 Prestação de serviços 
de segurança do 

campo.

UND 100 R$
173,33

R$ 17.333,33

9 Uniformes para 
equipes de futebol

UND 30 R$
1.733,33

R$ 52.000,00

T01rAL R$205.766,67

r

LOTE II - MATERIAL ESPORTIVO
ITEM DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS
UNID QUANT MÉIDA V. TOTAL

1 Bolas de futsal 
oficial -  Adulto, pu, 

couro sintético, 
costurada, miolo 

removível, 
lubrificável, câmara 
arbilit, 410-430 gr

Und 70 R$ 210,89 R$ 14.762,30

2 Bolas de Futsal 
Infantil (13/14 

anos), pvc 
costurada, miolo 

removível, 
aproximado 350- 
380gr lubrificável, 

câmara arbilit

Und 90 R$ 187,30 R$ 16.857,30

3 Bolas Vôlei Oficial, 
Matrizada, pu, 

miolo removível, 
lubrificável, câmara 
arbilit,260 a 280 gr 
,8 gomos, aprovada 

pela CBF

Und 25 R$ 288,63 R$ 7.215,83

4 Bolas Vôlei mirim, 
Câmara butil, 

costurada, PVC, 
miolo removível

Und 80 R$119,21 R$ 9.536,80

5 Bolas de basquete 
infanto -  Juvenil.

Und 20 R$ 100,54 R$ 2.010,87

6 Placar de Futebol 
Eletrônico

Und 2 R$
1.458,78

R$2.917,55

7 Tabelas de 
basquete com 

cestas

Und 3 R$267,11 R$801,33

Rua Onítdo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma. go v. br
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8 Bolas de futebol de 
Campo, Oficial, pu 

couro sintético, 
costurada, miolo 

removível, 
lubrificável, câmara 
arbilit, 410-440 gr, 
circunferência 68 a 

70 cm

Und 80 R$ 250,24 R$ 20.019,47

9 Bolas de Beach 
Soccer, pu, couro 

sintético, 
costurada, miolo 

removível, 
lubrificável. Câmara 

arbilit.

Und 20 R$ 227,88 R$ 4.557,53

10 Dardo de Bambu Und 1 R$ 217,62 R$217,62
11 Dardo de alumínio 

500g
Und 1 R$ 714,33 R$ 714,33

12 Dardo de alumínio 
600g

und 1 R$ 857,67 R$ 857,67

13 Dardo de alumínio 
700g

Und 1 R$ 913,33 R$913,33

14 Bolas de Handebol 
H2L, Costurada, 

pvc, miolo 
removível, 

lubrificável, câmara 
arbilit

80 R$ 158,93 R$ 12.714,67

15 Bolas de Handebol 
H1L, pvc, 

costurada, miolo 
removível, 

lubrificável, câmara 
arbilit

Und 80 R$ 147,44 R$ 11.795,47

16 Bola iniciação n° 12 
matrizada de 

borracha miolo slip 
system removível e 

lubrificado, 
circunferência: 57- 
59cm, peso: 250- 

270g câmara: 
airbility.

Und 100 R$ 70,91 R$7.091,33

17 redes Vôlei 4 
faixas, matéria 

linha nylon, com 
fitas largas nas 

bordas superiores e 
inferiores

Und 25 R$ 239,76 R$ 5.994,08

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.go v. br
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18 redes de futsal, 
Nylon 2,20/3,20 fio 

4 mm

Und 12 R$ 312,66 R$3.751,96

19 redes de futsal 
nylon 2,20/3,20 fio 

2 mm

Und 12 R$ 174,33 R$ 2.092,00

20 redes de futebol de 
campo, Nylon 

7,50/7,50 fio 4 mm

par 15 R$ 606,06 R$ 9.090,85

21 Pares de redes de 
Futebol Society, 

Nylon 2,30/6,70 fio 
2 ml

par 15 R$ 362,69 R$ 5.440,35

22 Fita para marcação 
da quadra de vôlei 

de areia, Fita 
Plástica, 16/8. 
Cores: Preta e 
amarelo estilo 

zebra

par 3 R$ 348,79 R$ 1.046,37

23 Jogo de cartões, 
Plásticos, Unidades 
amarela, vermelho 

com opção de 
anotação

Und 28 R$ 25,16 R$ 704,39

24 Cronometro 
Plásticos, digital, 
com fita de nylon, 
formato de 12 hrs 
ou 24 hrs, com 

função 
star/stop/reset

Und 30 R$ 77,56 R$ 2.326,70

25 Apitos para árbitros 
OFICIAL, Modelo 
profissional Fox, 

potência sonora de 
115 decibéis, 

plástico

Und 30 R$ 73,99 R$2.219,70

26 Troféus para os 
Jogos Escolares, 
Material plástico, 
acrílico ou vidro, 

cor dourado (Ouro), 
tamanho 0,40 cm 
de altura 015 de 

largura, com base 
de madeira ou MDF

Und 90 R$ 89,38 R$ 8.044,50

27 Medalhas Jogos 
Escolares, Material 
metal, cor dourada

Und 300 R$ 10,60 R$3.180,00

Rua Onüdo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.go v. br
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(ouro) 
circunferência 0,5 

milímetro
28 Medalhas Jogos 

Escolares, Material 
metal, cor prata 

(prata) 
circunferência 0,5 

milímetro

Und 300 R$ 9,27 R$ 2.780,00

29 medalha jogos 
escolares, material 
metal, cor bronze, 
circunferência 0,5 

mm

Und 300 R$ 7,82 R$ 2.347,00

30 Troféus para 
competições 

amadoras, Material 
plástico, com bases 

de madeira ou 
ferro, cor dourada 
(ouro), tamanho 
0,80 mt de altura

Und 30 R$ 237,76 R$ 7.132,70

31 Troféus para 
competições 

amadoras, Material 
plástico, com bases 

de madeira ou 
ferro, cor (prata), 
tamanho 0,80 mt 

de altura

Und 60 R$ 220,53 R$ 13.232,00

32 Bombas de ar para 
bolas, Material 

Plástico, bico de 
metal com tubo 

flexível, cor preta

Und 6 R$61,42 R$ 368,50

33 placar de 
substituição para 

futebol

Und 2 R$ 599,93 R$1.199,87

34 Cones de Plástico 
23cm-

Und 40 R$ 8,33 R$ 333,33

35 redes Vôlei 4 
faixas, matéria 
linha nylon, com 
fitas largas nas 

bordas superiores e 
inferiores

Und 25 R$ 239,76 R$ 5.994,08

36 Fita para marcação 
da quadra de 

futebol de areia, 
Fita Plástica, 37/28.

Und 10 R$ 348,23 R$ 3.482,33

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:659b8-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.go v. br
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Cores: preta e 
vermelho estilo 

zebra.
37 kit de escanteio 

com mola flexível, 
m pvc kit com 04 

mastro e 04 
bandeiras

Und 2 R$ 488,78 R$ 977,55

38 colete de futebol 
material 100 % 
poliéster tam g

Und 150 R$ 33,19 R$ 4.978,50

39 colete de futebol 
dupla face, material 

100% poliéster

Und 150 R$49,16 R$ 7.373,50

40 chuteiras em couro, 
com travas fixa 
para futebol de 

campo tamanhos 
(36,38,40,42,44)

Und 100 R$ 177,06 R$ 17.705,67

41 luvas de goleiro 
para futebol de 

campo tamanhos 
diversos 

confeccionado em 
38% de 

poliuretano, e 31% 
em látex com 

fechamento em 
velcro espuma 
macia de 3 mm.

Und 15 R$ 199,43 R$2.991,50

42 Mesa de Tênis de 
Mesa 25mm -  

30mm

Und 5 R$
1.837,99

R$9.189,93

43 Bolas de Tênis de 
Mesa DHS D40+ 

Plástico

UND 100 R$ 19,81 R$1.981,00

44 Cones - tamanho 
50 CM PVC

UND 10 R$41,67 R$416,67

45 Corda Naval UND 4 R$ 610,55 R$ 2.442,20
46 Fita de Suspenção 

KIKOS LIGHT
UND 4 R$ 295,83 R$1.183,33

47 Redes de Vôlei 4 
Faixas

UND 6 R$ 246,43 R$ 1.478,58

48 Rede de Futsal 
4mm

UND 10 R$ 312,63 R$ 3.126,33

49 Rede de Futebol de 
Campo Nylon

UND 15 R$489,49 R$7.342,30

50 Rede de Futebol 
Society

UND 10 R$ 233,50 R$ 2.335,00

Rua On/ldo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MÃ
CNPJ: 01598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.go v. br
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51 Fita de Marcação 
da Quadra de Vôlei 

de Areia

UND 2 R$ 355,71 R$711,43

52 Mini cones pratos 
chapéu Chinês

UND 40 R$43,33 R$ 1.733,33

53 Cronometro 
plástico digital

UND 3 R$66,29 R$ 198,88

54 Apito de Arbitro 
Oficial Fox 40

UND 10 R$ 45,03 R$450,27

55 Troféus para os 
jogos Escolares

UND 100 R$ 77,99 R$ 7.799,00

56 Uniformes para 
equipes de futebol

UND 12 R$
1.853,33

R$ 22.240,00

57 Show pirotécnico 
com 100 morteiros 

de 2" e 200 
morteiros de 1,5"

UND 3 R$21.300,00

58 Climatizadores de 
Ar evaporativo cap 

70lts

UND 50 R$ 500,00 R$ 25.000,00

VALOR 1fOTAL R$ R$336.699,10
TOTAL GERAL R$ 542.465,76

6.1. Os bens serão recebidos:
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do recebimento 
provisório.
6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo.
6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas.
6.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma 
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

7.1. A Contratada obriga-se a:
7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 
em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1. A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Autorização de 
Fornecimento”, conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas 
partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado do(s) órgão(s) partícipe(s) desta 
licitação;

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968~000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01598.550/00001-17
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7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;
7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.1. A Contratante obriga-se a:
8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;
8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração.

9.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

». CONTROE DA EXECUCAO

Rua Omldo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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determinando o que for necessário à regularização das faitas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade/competente para as providências cabíveis.

Campestre do Maranhão -  MA, 20 de Setembro de 2021.

Secretário Municipal de Administração



AUTORIZAÇÃO

O Secretário Municipal de Planejamento de Campestre do Maranhão - MA, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, como também nas disposições contidas na Lei n. 8.666/93 
de 21 de Junho de 1.993, e alterações introduzidas pela Lei n. 8.883/94, autoriza ao Pregoeiro 
Municipal a tomar as devidas providências na autuação e instauração do regular Processo Licitatório 
objetivando o: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços e fornecimentos de materiais para eventos esportivos para atender 
as necessidades da SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO da cidade de 
Campestre Do Maranhão-MA, conforme especificações constantes no Termo de Referência, e ofício 
de solicitação n° 050-2021, enviado pela Secretaria Municipal de Administração;

Encaminha-se para Comissão Permanente de Licitação -  CPL para as providências legais.

Campestre do Maranhão -  MA, 21 de Setembro de 2021.

U JAILSON DOS REIS MELO
Secretário Municipal de Planejamento

Rua. Onildo Gomes, 134 - Cenhv, CtP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ 01.598.550/00001-17
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GABINETE DO 
PREFEITO

PO RTA RIA N° 19, DE  04 DE JANEIRO DE 2021

“Dispõe sobre a nomeação de servidor público 
municipal para exercer cargo em comissão e dá 
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais 
com fundamento no Art. 76, VI da Lei Oíigânica do Município

RESOLVE;

Art* 1® NOMEAR» o(a) Sr(a), Evandro Alves Pereira, portador{a) do 
documento de identidade RG t f  072*637120200, SSP/MA* e CPF n° 879.856.241-04., 
para exercer o cargo de provimento em comissão d& Pregoeiro, do quadro de servidores 
comissionados da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão.

Art 2® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01.01.2021, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 
04 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 202 í .

Prefeito Municipal

Âi ei-.'. í 1
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Pelo presente instrumento, autuamos o presente processo administrativo em 

procedimento licitatório, nas condições abaixo, juntando a minuta do edital específico.

DADOS DO PROCESSO
N° Processo 

Administrativo: 
N° Processo de 

Contratação: 
Modalidade: 

Órgão Gerenciador: 
Órgão(s) 

Participante(s): 
Objeto:

Valor Estimado:

088.2021

026/2021

Pregão Presencial
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria municipal de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo
Secretaria Municipal de Administração
Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada para prestação de serviços e fornecimentos de
materiais para eventos esportivos para atender as necessidades da
Secretaria De Cultura, Desporto, Lazer E Turismo da cidade de
Campestre Do Maranhão-MA.
R$ 542.465,76 (Quinhentos e quarenta e dois mil e quatrocentos e 
sessenta e cinco reais e setenta e seis centavos)

1. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PREGÃO
O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns em 

que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para 
classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor preço.

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e análise 
das propostas. Dessa forma, apenas a documentação do participante que tenha apresentado a 
melhor proposta é analisada.
Além disso, a definição da proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de 
proposta de preço escrita e, após, disputa através de lances verbais.

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.° 8.666/93, que 
são a concorrência, a tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão.
Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer valor estimado de 
contratação, de forma que constitui alternativa a todas as modalidades. Outra peculiaridade é que 
o pregão admite como critério de julgamento da proposta somente o menor preço.

Rua. O/vido Gomes, 134 - Centro, CtP:65968-00Q. Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598 550/00001 -1? '
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SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 026-2021- CPL 

Processo Administrativo n° 088/2021

Ao Exmo.
Sr. JAILSON DOS REIS MELO 
Secretário Municipal de Planejamento 
Nesta.

Senhor Secretário,

A Comissão Permanente de Licitação-CPL, por meio de seu Presidente, solicita para 
juntada aos autos do processo em epigrafe a “Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira”, 
conforme previsto no Inciso II, Art. 16, LC n° 101/2000.

Campestre do Maranhão -  MA, 22 de Setembro de 2021

Rua. Onildo Gomes. 1 8-000, Campestre cio Maranhão-M,



■r-É

Ao llm Sr.
EVANDRO ALVES PEREIRA
Pregoeiro Municipal

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16 da 
Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), vimos informar a Vossa Senhoria 
que há estimativa do impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, para a Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços e fornecimentos de materiais para eventos 
esportivos para atender as necessidades da SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO, 
LAZER E TURISMO da cidade de Campestre Do Maranhão-MA, estando o presente processo 
em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual(LOA), com o Plano 
Plurianual(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), sendo que a mesma não 
ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2021.

Campestre do Maranhão -  MA, 23 de setembro de 2021.

Rua Oniido Gomes, 134 -  Centro, CEP:65968-000, Camoestre do Ma/anhão-MA
CNPJ: 01598.350/00001-17 '
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

PREGÃO PRESENCIAL N° 026-2021- CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 088-2021
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Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município. 

Senhor Assessor Jurídico

DADOS DO PROCESSO

N2 Processo 088.2021 
Administrativo: ;

N5 Processo de 

Contratação: 

Modalidade:

Órgão Gerenciador:

Órgão(s) Participante(s):

026/2021

Pregão Presencial
Secretaria Municipal de Planejamento

Objeto:

Valor Estimado:

Secretaria municipal de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 
Secretaria Municipal de Administração 
Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços e fornecimentos de 
materiais para eventos esportivos para atender as necessidades da 
Secretaria De Cultura, Desporto, Lazer E Turismo da cidade de 
Campestre Do Maranhão-MA.
R$ 542.465,76 (Quinhentos e quarenta e dois mil e quatrocentos e 
sessenta e cinco reais e setenta e seis centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos 

do parágrafo único, do Art. 38, da Lei 8 .666/93 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

estre do Maranhão -  MA, 24 de setembro de 2021.

EVANDRO ALVES» PEREIRA
Priegoeiro Municipal

Rua. Onildo Gomes. 1.34 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01. 590. 550/00001 -17
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MINUTA DO EDITAL

de 17 de 
014, por este 

lições da Lei n°.

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2021- CPL 
TIPO: Menor Preço por Item
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração de Campestre do Maranhão-MA.
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia XX de________de 2021 às
XX:00hs (______ ) -  Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação
será realizada no primeiro dia útil subsequente.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX-2021.

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA, através do seu Pregoeiro Oficial e Q  
de Apoio designados pelo Decreto Municipal n°, 304/2021- GAB, de 04 de Janeiro de zOzWtprna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação aciírfejMpcada e 
receberão os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua OniijdífÇormgs, n° 134 - 
Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA, regido pela Lei Feder 
julho de 2002, Lei Complementar n°. 123/2XXX, alterada pela Lei comple 
Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que coubere 
8.666/93 e demais normas reguiamentares aplicáveis à espécie.

1 DO OBJETO Ç
1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL O0NTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E fòrfíECIMENTOS DE MATERIAIS PARA 
EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECÇSSIDADK DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE DA CIDADE DE CAMPESTRE D O / ^ r AnHÃO-MA, conforme especificações, 
quantidades e condições contidas nos anexos.

2 DOS ANEXOS \ \
- Termo de Referencia ô^jaríkia^Orçamentária
- Modelo de Carta Ç^9fencte|/
- Minuta do ContratoTXT/
- Modelo de DèSI^I^áoYque alude o art. 27°, V da Lei n°. 8.666/93;
- Modelo d0*QÍMar3ção dando Ciência de que cumprem plenamente os requisitos de

a Anexo I
b) Anexo II
c) Anexo III
d) Anexo IV
e) Anexo V 
Habilitação.
f) Anexo VI
g) Anexo VI
h) Anexo VIII
i) Anexo IX

írta ide Apresentação da Proposta.
Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 
Declaração de Conhecimento das Condições do Edital 

Declaração de que não há Servidor Público.
J) A n e x o ^ N ^ ta  da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

" \^ 3 U P O R T E  LEGAL
S JV èta  licitação reger-se-á pela Lei 10.520/2002, peio Decreto Municipal n° 018/2013 - GAB, de 

aneiro de 2013, e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

3 A í

4 DA DOTAÇÃO
4.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária

do tesouro municipal e consignada ao exercício financeiro de 2021.

5 -  DA PARTICIPAÇÃO
5.1 Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível
com o objeto e que atendam a todas as exigências desíe edital, inclusive quanto à documentação e

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968.-0Q0, Campestre do Maranhão-MA
CNP.i: 01598 550/00001-1/
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requisitos mínimos de classificação das propostas e seus anexos, e se apresentarem ao pregoeiro no 
dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.

.a

.b

5.2 Não poderão participar desta licitação 
Pessoas Físicas.
Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou 
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país;
Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública 
ou qualquer de seus entes da administração in
Direta ou tenham sido por estes declaradas inidôneas, ainda que tal fato se dê apósurfhraqjjJ 
certame;
Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas.
Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja se ry j^ou ^ irige i 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.
Empresas que se apresentem em forma de consórcios.
Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor pút 
do Maranhão - MA.

- DO CREDENCIAMENTO Ç
As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeira^tor rnNtfée 

seu documento de identidade original e devidamente m u r^ p jle  Carta Credencial, podendo ser 
utilizado o modelo do Anexo III do Edital, ou procuraçg^que o nlfmeie a participar deste procedimento 
licitatório em nome da licitante, respondendo por 
poderes para formular verbalmente lances d&pre 
razões de recurso, assinar a ata e praüajÉÚodi 
certame.

' V

6
6.1

jjrigente de

C v
pal de Campestre

le um representante, portando

ntada, comprovando os necessários 
mar declarações, desistir ou apresentar 

os demais atos pertinentes ao presente

a) No caso de titular, d ire to j^ ^  gçpiõ da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato So ^

b)

c)

Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma. w
As participantes d ^ ^ a ^ e s e n ta r  também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidameil^. relstrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no casc de 
sociedades dot açoejr acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, 
quando CK]icrajR^rfor representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, 
com prando qeta capacidade jurídica;
Asjsárto^paNtes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes, Declaração 
d ^ iç r ò a  e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o modelo 

flaexo VI do Edital.
^ ^ ^ ty e s e n ta r  Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada para 

^ ^ N J ro m p ro v a r  sua situação de micro ou pequena empresa.
Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro fora 

^  dos envelopes, em sua versão original, os quais farão parte do processo licitatório,
conforme Ari. 32 da Lei 8,666/93, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda autenticados à vista do 
original por Servidor da Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão, neste 
caso, (pregoeiro Municipal, presidente da CPL, ou Secretário da CPL), desde que sejam 
apresentadas com no mínimo 01 (uma) hora de antecedência ao horário marcado para 
abertura do certame. Observados sempre os respectivos prazos de validade;

Rua Onildo Gomes, n ° l3 *  - Centro CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01 5^8550/00001-1/

m m: campesíredornaranhao. ma. qov. hr



.H f
PREFEITURA E > £ ___________ _______________________  Ptíg 3

P E R M A N E N T E  j

r

> ^  r[-K !V |M lN í:^  \ C
DE L IC IT A Ç Ã O

6.2 Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou seja, 
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1.

6.3 A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se 
manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado representando 
mais de um licitante.

6.4 As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR -  Aviso de Recebimento)
deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados do Pregoeiro 
Municipal. i f X

x v j
6.5 Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correiV que 
comprovadamente forem recebidos antes do início da sessão.

6.6 Poderá haver substituição do representante legal a qualquer te m p ^b ^O W b , para tal,
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo represCTtahte em tempo hábil.

7 DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
7.1 Por força da Lei Complementar n° 123/05 e do art. 34 da Lei^°\u4^8/07, as microempresas -  
MEs, as empresas de pequeno porte -  EPPs e as Cooperativas te s ta s  equiparadas -  COOPs que 
tenham interesse em participar deste pregãc deverão observa is prafeedimentos a seguir dispostos:

a) As licitantes que se enquadrem na condição J e  ME, BPP ou COOP, e que eventualmente 
possuam alguma restrição no tocante á-documetopfco relativa à regularidade fiscal, deverão 
consignar tal informação expressament^aa ® f^ a ç ã o  prevista no item 6.1.alínea “c".

b) No momento da oportuna fase de hsp teçã^caso  a iicitante detentora da melhor proposta 
seja uma ME, EPP ou COOP, jle W á gfrr apresentada, no respectivo envelope, toda a 
documentação exigida neste ediá^teO Tqije os documentos pertinentes à regularidade fiscal 
apresentem alguma re s tr iç ã j^ ^ ^ p m o  alguma espécie de documento que venha comprovar 
sua condição de microemprestó^mpresa de pequeno porte;

c) Como critério de desealpSfdL sera assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
COOPs, entendenfoAijorJempate aquelas situações em que as propostas apresentadas por 
MEs, EPPs ou OTÒPslejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta 
classificada.. y

7.2 Para e ^ ^ o p s p o s to  no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte
modo: r

ys jE P P  ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta 
^ V n b y p ra z o  máximo de 30 (trinta) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

^ ^ V V jfec lu são ; a nova proposta de preços mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor 

^  da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja aceitável e
a licitante atenda às exigências habiütaíórias;

b) Não ocorrendo a .contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão 
convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência de vaiores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea c, o objeto licitado

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do Maranhão-MA '
CNPJ: 0l.598.85G/GQ001-137

www. cat npestredoi naranhao. ma. qo i/. br
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será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
e) 0  procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por ME, EPP ou COOP.

8 DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte
externa as seguintes informações:

Ao Pregoeiro da Prefeitura Mgnicipal de Campestre do Maranhão - MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2021- CPL 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranha^jA. 
(Razão social ou nome comerciai do licitante e endereço) w

o
8.2 Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza e X '  x.
b) m língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, d ê ^ p e n te  datada e assinada 

na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicajtentejrabilitada pela empresa;
c) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação, inclusive

marca/modelo do produto cotado, quando houver, Mififornwmexo II, e respectivo preço por 
item, em moeda corrente nacional, expresso em agqnsrjjos e o valor total da proposta em 
algarismo e por extenso. Só serão aceitas ajé 02 (duaté) casas decimais após a vírgula na 
descrição dos valores. Em caso de diveraênal^ttre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros, e entre q ,#ya l|^p resso  em algarismo e por extenso, será 
considerado este último; Y S k  V

Skestlferid) Atender às especificações mínin^^stgfeelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 
correspondente ao fornecim e^7%  Sfetar datada e assinada por pessoa juridicamente 
habilitada pela empresa;

e) Os preços apresentad^sTlt pr^osia devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e J ^ m ^ s /tr ib u to s  incidentes, taxa de administração, serviços, encargos 
sociais, trabalhistas! peguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao 
cumprimentQjntegral>do objeto deste Editai e seus Anexos;

,ÇAP TACITA
feseníados devem:

Jjr os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
sduto;

íòmpreender todas as despesas, tais. como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa 
de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, 

^  transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos,
c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 

previstas em ieí;

9.2 O objeto deverá ser executado Imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de 
Serviços”;

9.3 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
entrega da mesma;
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9.4 Uma vez abertas, as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, 
alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as 
propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões;

9.5 Quaisquer tributos, custos e.".despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados cçmo industos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos a qualquer título.

9.6 0  não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, observadas as condíçcJte 
previstas nos subitens 20.7 e 20,8, implicará na desclassificação do licitante;

10 DA HABILITAÇÃO
10.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacra 
parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

Ao Pregoeiro da Prefeitura IVJunlcipai de Campestre do Maranft \

o em sua

-O
ípestre do Maranhão-MA.

PREGÃO PRESENCIAL H° XXX-2021- CPL 
ENVELOPE 2 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃÇ
Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-0(f 
(Razão social ou nome comercial do licitante s^nde?

10.1 Os documentos necessários à habilitação, aba ixo i^dpnados, conforme Art. 32 da Lei 
8.666/93, por qualquer processo de cópia autj^icada jfer cartório competente ou publicação 
em órgão da imprensa oficial, ou ainda à ^ s l l y ^  original por Servidor da Administração 
(pregoeiro Especial, presidente da CPL jw  SOTaJáfío da CPL), desde que sejam apresentadas 
com no mínimo Qt (uma), hora çte;anto^^ncfl» ao horário marcado para abertura do certame. 
Observados sempre os respectivo§^re^os’lfe validade;

uJ m m  ju r íd ic a
sei individual;a) Registro comerciai, no caso i

b) Ato constitutivo, esta tu j^  
de sociedades com a iaw ^á  no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de-sleições d e s é f c a d f c i p i s t r a d o r e s . /

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando

h)

i)

j)

HABlUTACÃÒ FISCAL
Prova d ê ^ c r ip o  no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

^  ^tularidade para com a ..-Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e

'/a); - ; '
regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos 

atribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
fova de regularidade para com^a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

Prova de regularidade relativa, ao FGTS. representada pelo CRF -  Certificado de Regularidade 
do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; .
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
Alvará de Licença para funcionamento, emitido pela -Prefeitura Municipal do município da sede 
ou da filial da empresa licitante, nn ícinm da Lei,
Certidão Negativg de Débitos Tr?ba!,vi;í;^

RELATIVA A GüAj IFiCAÇÃO TÉCNICA: ...
k) Comprovante de apt«dao urira d ti' ■ d?> ^rvsdrsde pertinente e compatível .com.o o

Rí ÍlI ÍJ! Campestre do Moranhâc-MA

rn v hí
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desta licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado.

O
RELATIVOS A QUALIFíCAÇÃO ECONÔMICO-FINANGEIRA:

m) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica emitida a menos ds 60 dias da data fixada para abertura da Licitação: 

n) Balanço patrimonial e demonstrações epntábeis do último exercício social, com a devida 
Certidão de Regularidade Profissional do Contador responsável, expedida pelo Conselho 
Regional de Contabilidade, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem ajboa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou ba] 
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há 
(três) meses da data de apresentação da proposta, 

o) O. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Jun^am efc ia i.
DAS DECLARAÇÕES 

p) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não ej 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre^ e de,qualquer trab; 
salvo na condição de aprendiz, a partir de Í4  anos, podendo ser 
IV do Edital.

q) Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilij^â^najorm a do § 2o, do art. 32, 
da,Lei n° 8.666/93, assinada por sócio-gereote ou dirigenteídevidamente identificado, 

r) Declaração de que a licitante conhece todas as co^fttôeíW presente Edital, e, que tomou 
conhecimento de todos os fatores que repercutem orçjetaĵ ou indiretamente na execução do 
objeto da licitação.

s) Declaração expressa da empresa de que nàg  po lm èm  seu quadro societário servidor público 
da ativa, ou empregado de empresa pubjj-ca ciedade de eGonomia mista.
Declaração dando Ciência de que cumtffei p^namente os requisitos de Habilitação.

nores de 18 
efior de 16 anos, 
modelo do Anexo

t)

10.2 Se o licitante for matriz, todo; 
matriz, ou;

u) Se o licitante for a fili 
exceto quanto à Cj 
que é válido pari 
quando o ligtante

sntos deverão estar com o número do CNPJ da

documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
ativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento 

filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
recolhimento dos encargos centralizado, devendo apresentar,

a)

neste capo, o^çfeçumento comprobatório de autorização para a centralização;

>pe*sados da apresentação com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
)rópria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as condições 
xe v^p H io  subitem 20.7 e 20.8 deste edital, implicará na inabilitação do licitante;

DO PROCEDIMENTO

11.1 No dia, hora e local, designados, neste-.•instrumento, na presença dos interessados ou seus 
representantes legais, o pregoeiro receberá os documentos de credenciamento, os envelopes contendo 
as propostas de preços (envelope 01) e os documentos de habilitação (envelope 02).

11.2 O pregoeiro poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a abertura 
dos trabalhos;
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11.3 Iniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo pregoeiro, pelo que 
se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local designado pelo 
menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário;

11.4 Após a verificação dos documentos, de. credenciamento dos representantes dos licitantes e 
uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO VI, serão recebidas as 
propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das propostas 
com os. requisitos estabelecidos neste editai, com exceção do preço, desclassificando-se as 
incompatíveis;

11.5 No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem- aos requisitos do item 
autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até 10% (dez^pd^gnto) 
superior àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decraSpqnless, até 
a proclamação do vencedor exclusivamente por parte do Pregoeiro Municipal.

11.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que
licitante, na ordem decrescente dos preços; . o11.7 Poderá o Pregoeiro:

a) Advertir os licitantes; , 1 j
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais Q j^ c e ty rra a is  devem ser reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais; 
dj Permitir ou não a utilização de aparelhos c e lu i^ s
e) Suspender e recomeçar o Pregão
f) Convidar a retirar-se do local q u a lq u e rj? .e ^ í^ íe  atrapalhe ou perturbe a sessão, assim 

como, qualquer um que desobedeç^^^sa^ate  o pregoeiro, sem prejuízo das penas legais 
aplicáveis em cada caso.

11.8 Dos lances ofertados não

11.9 Depois de definido o lí^c^de  fJKnor Preço e na hipótese de restarem dois ou mais licitantes, 
retoma-se o curso da s e s s ã a ^ fe d j definir a ordem de classificação dos licitantes remanescentes;
11.10 r Quando não íorél^eflpcadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no item 11 A o  P r e f ir o  classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 
três, para que sej*§ participem dos ianees verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas p ro p o s ta í# ^ ta V  (Havendo empate nesta condição todos participarão da etapa de lances 
verbais); j  \  t

11. IJ k ^ ^ ís fê n c iá .  em apresentar lance verbas, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
do- último preço apresentado pelo íidianíe, para efeito de ordenação das propostas;

Gaso não sejam ofertados todos os licitantes, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de Menor Preço Global e o vaior estimado para a contratação;

11.13 O encerramento da etapa competitiva dar-se-à quando, indagados pelo pregoeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar rovos lances;

11.14 Encerrada a etapa competitiva relativa ac primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o início da 
competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.
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11.15 0  manifesto desinteresse por parte de. todos os licitantes em apresentar quaisquer lances 
verbais implicará na manutenção dos preços pactuados na proposta escrita, dos quais será 
considerado para efeito de. contratação sempre os menores, conforme critérios de julgamento dás 
propostas,estabelecidos no presente Editai.

11.16 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o Menor 
Preço Global ofertado, o pregoeiro imediatamente dará início à abertura do envelope contendo os 
documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar;

11.17 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lidãr^e 
pregoeiro prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente c la s s i^ c ^ g p l 
segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadasjiástF^djtal;

11.18 Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11,8 e 11.10, o ” pregoéijj^p i Sp negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

11.19 Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, senMla^gificada a ordem dos 
licitantes sendo declarado vencedor aquele que ocupar o primeiro ludSTv^flo-lhe adjudicado pelo 
pregoeiro o objeto do certame;

11.20 O pregoeiro manterá em seu poder os enye lo j^-doS rom ais licitantes contendo os 
“Documentos de Habilitação". Após .05 (cinco) dias úteis dá^m M ação, as empresas poderão retirá- 
los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilizarão dos mesmos;
11.21 Da Sessão Pública será lavrada aia circuns^noate^endo esta assinada pelo pregoeiro e por
todos os licitantes presentes. 1 ^

12 DO JULGAMENTO DAS PROPOSJ
12.1 Esta licitação é do tipo iViENQ Ri?R B Ç w G LOBAL. em consonância com o que estabelece a 
legislação pertinente;

12.2 Serão desclassificada^as^ropo^tas que não atendam às exigências e condições deste edital, 
notadamente às e s p e c if ic a § ã ^ ^ p a s  contidas na Proposta de Preços;

12.3 Será considerada ma^vantajosa para 3 Administração e, consequentemente, classificada em 
primeiro lugar, a j^ o p ^ fi^ u e , satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital, apresente
o MENOR PRE

H^ya^ o jabsoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após os 
, se for o caso, o Pregoeiro procederá ao desempate, na mesrna sessão e na presença 

demais licitantes presentes, através de sorteio,, na forma do disposto no § 2o do artigo 45 
666/93;

12?5 No caso de divergência entre o vaíor numérico e o por extenso informado pelo licitante, 
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor unitário;

13 0 0  DIREITO DE RECURSO
13.1 Deciarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata cia síntese das suas razões, quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
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começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos;

r

13.2 0  recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzido a termo 
em ata. Não serão considerados os recursos interpostos ou enviados por fax-símile ou cujos 
respectivos prazos legais estejam expirados.

13.3 0  recurso não terá efeito suspensivo, será dirigido à autoridade superior, por intermédio do 
pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo à autoridade superior, devidamente 
informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais;

13.4 O acolhimento de recurso importará 
aproveitamento;

a invalidação apenas dos atos insuscetft

13.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
competente adjudica e homologa a presente licitação para determinar a contn
13.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitanfc
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação

14 DA CONTRATAÇÃO 
14.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Contr; 
será convocado para firmar a avença.

14.2 O licitante vencedor terá um prazo de OSJcirí 
critério da Administração Pública Municipal, parsLaterç

autoridade

Ssão importará a 
eiro ao vencedor.

do licitante vencedor, o qual

as úteis, prorrogável uma única vez, a 
Convocação prevista no item anterior.

ação regular ou recusar-se a executar o objeto 
titante, observada a ordem de classificação, e assim 
sanções cabíveis, observado o disposto no subitem

tid^-a^iybQOntratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a 
á ^ r r i\ i t re m  e a cessão ou transferência, total ou parcial.

14.3 Se o licitante vencedor não apre 
licitado, injustificadamente será convoc; 
sucessivamente, sem prejuízo da agfici 
acima.

14.4 Não será admitid»«jCybQ^ 
associação da contratad

15 DAS C O M I& B ^ D E  FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
15.1 O ob je^o^erV ser executado imediatamente, a partir da expedição da “Ordem de Serviços”.

15.2 0^1fcrçcmk>s, objetos deste editai serão entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Camp«^fC^MVIaranhão/MA, e recebidos por ageníes devidamente autorizado, preferencialmente 
qufiTrtteoy10 termo de contrato, oriundo do presente procedimento de licitação, ou ainda, por qualquer 

j jrw y ^ é e rv id o r  indicado por autoridade competente.

16y  DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
16.1 O pagamento será mediante EMPENHO, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a 
apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo setor competente da Administração Pública 
Municipal, obedecendo ao cronograma de pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças.

16.2 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as 
Faturas e Notas Fiscais as Certidões Negativas de débito CND do INSS, FGTS e com a Fazenda 
Municipal do domicilio do proponente, devidamente atualizada; para apresentação da CND do INSS, 
necessariamente será observado o disposto no Item 10.2, alíneas “L” e “M”, do presente Edital.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Contr o, CEP:65968-l)00, Campestre cio Maranhão-MA
CNPJ- 01.598.550/00001-17

. www:rampestredomàranhao.ms.gov.br
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16.3 0  não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será
processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado 
atraso de pagamento.

17 DAS PENALIDADES
17.1 No caso de inadimplemento total ou parcial do objeto avençado, bem como no atraso 
justificado em sua entrega, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo:

a)
b) 
c)

Advertência; 
Multa;
Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de co^M ^r,tíom  a 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA; y

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrôãc^raWca.

17.2 O atraso na entrega do objeto da presente licitação, implicará — de multa de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o vaiar total do contrato, até o/flTTfHe'^ 30% (trinta por cento) 
do respectivo valor;
17.3 Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará carafcerizadcTo descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promoy&c as medidas cabíveis;

17.4 O descumprimento total da obrigação assumid* 
contratual e ainda a recusa em entregar o objeto licij 
por cento), calculada sobre o valor tota! do 
sanções estabelecidas;

17.5 A aplicação das penalidades & 
por parte do adjudicatário, na forma

17.6 Os valores resultanti 
administrativa, devendo 
recebimento da comuni 
execução fiscal, asseourado

;bem asaffn a recusa em assinar o instrumento 
lará na incidência de multa de 10% (dez 

5osta, bem como a aplicação das demais

ida da concessão da oportunidade de ampla defesa

licação das multas previstas serão cobrados pela via 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

u, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
ntraditório e ampla defesa;

17.7 O licitapra^juêvensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraúa&raVfcecução do contrato, comportar-se de' modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer'faÍNeJ^cal, garantido o devido processo iegal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Admmfftia^ft, pelo prazo de até 05 (cinco) anos enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
pucjc&^by até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

jaeralidaife, sem prejuízo das muitas previstas neste .edital e das demais cominações legais;

18* OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1 Entregar o objeto somente após o recebimento da Ordem de serviço, emitida pelo setor 
requisitante, conforme estabelecido neste Edital,

18.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazei e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas 
custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer vícios, defeitos, 
incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de cuipa da empresa fornecedora ou fabricante.

Rua Onildo Gomes, n ° 134 - Centro. CEP:65968-0G0, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ; 01.598.550/00001-17

vvww. campesiredoma: anhao.irki.iiov.br
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18.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de 
serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o 
prazo.

18.4 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não 
eximirá o fornecedor de totaí responsaDiíidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre 
as partes; .

18.5 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação
objeto; / C \

18.6 Manter, durante a vigência do Contrato, todas às condições de habilitação^teroitas no
presente Edital; y

18.7 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verifi^r q ^sque r condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que peMafi^rejudicar a perfeita 
execução do objeto;

a v j
18.8 Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução do objeto 
contratado, pagando os emolumentos prescritos em lei; y \  ^

18.9 Acatar as exigências dos Poderes Públicos e^agar, aVsuas expensas, as multas que lhes
sejam impostas pelas autoridades. w  \ )

18.10 Responder integralmente por perdasK^janfyB que vier a causar à Administração Pública 
Municipal ou a terceiros em razão de ação w ^ is lê to ,  dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominaçõ«coktm iais ou legais a que estiver sujeita.

18.11 Arcar com todos os ônus ec^ jm ções concernentes a custos de mão de obra, transportes, 
encargos trabalhistas, previde 3  , fiscais e comerciais resultantes do objeto do contrato;

18.12 Outras obrigaçõe^pr^antes neste Edital e no contrato administrativo decorrente.
18.13 A CONTRATADA nafc^erá responsável:

18.14 Por qua(l&|uer rjabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital.

5.15 ACEmeiuri18.15 MPrHfeitpra Municipal de Campestre do Maranhão -  MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
tra n s ft^ tiiV c fe  responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
têan jS s j^ua isquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação.

^OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ^ ^
19)1 A Contratante, durante a vigência deste contrato> se compromete a:

19.2 Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado;

19.3 Rejeitar o objeto cujas especificações não atenda, em quaisquer dos itens, aos requisitos 
mínimos constantes do Termo de Referência.

Rua Oniido uornes, n ° 134 <5 ene o. CfP .65958-000, Campestre do Maranhão-MA 
CNPJ: :d .538 550/00001 - . 7  /  

www.campesOeOonriianãacima.gov.ljr
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19.4 Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a entrega do objeto 
do contrato;

19.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração.
19.6 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de 
cada um dos itens que compõem o objeto desíe termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias;

19.7 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema 
durante a entrega do objeto;

19.8 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato;

©
19.9 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, dtódè\jiue atendidas as 
Obrigações Contratuais; * r

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ^  \ 3
20.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifpíação dos licitantes quanto à
intenção de interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará p^bjetcHidtado, que posteriormente será
submetido à homologação da autoridade superior; \  )

a) No caso de interposição de recuiso(s), ^ ó ^ rp le r íd a  a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto'

20.2 O contratado obriga-se a aceitarvÍ ^ s  n%smas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do valor inicial atualizado do^forwoHios termos do art. 65, § 1o, da Lei n° 8.666/93;

20.3 A Prefeitura Municipal de C a m j^ fe  do Maranhão - MA poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrenterâ^feto superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta j i^ A ^ o ^ n u lá - la  por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito^jeviSamente fundamentado;

20.4 Até 2 (dois) dM$há^is antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 
física ou jurídj«(cSródefcá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ató convocatório do 
Pregão Pr^era ia l. t

20.5 0 ^ \ o p o s  e contrarrazões de recurso, bem como a impugnação ao Edital deverão ser 
dirigjdfl^»««gregoeiro e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação -  CPL. cabendo ao 
Prflg%jrpçgceber, examinar, e submetê-los a autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.

Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo-o aceito sem 
objSção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem;

20.7 A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas 
exigências e condições;
20.8 O Pregoeiro ou a Autoridade .Superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover 
diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;

Rm  Onildo Gomes, n° 131 Centro. CF.P:ô596S-00fí, Campestre do Matanhão-MA
CN‘ 01.. 19S. 5SC/0(1001 -17
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20.9 Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais da 
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da 
licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes;

20.10 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre òs interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação;

instrumento20.11 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá a redação deste instrumento 
convocatório;
20.12 Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administraçj 
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.
20.13 Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estSfeh^Dpr vista
franqueada aos interessados na licitação; >OL V
20.14 As decisões do Pregoeiro, bem corno os demais atos de interesse^o^pW ntes, serão 
publicadas na. Imprensa Oficial, caso não possam ser. feitas diretamente aos séysmurçsentantes.

20.15 Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o WciÍÈ^fíyalidade das propostas 
fica automaticamente prorrogado por iguat número de dias em que p^&i^esi|/er suspenso.
20.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai, exclu^se-ájo^ia do início e incluir-se-á o
dia do vencimento. y

: Y > .
20.17 O Edital e seus anexos poderão ser xpnsultacfe e obtidos gratuitamente mediante 

solicitação ao Pregoeiro estando djsppnível^ara^te^limen.to em dias úteis, das 08h00mín às 
12hOQmin horas, na. sede da Comissão de Licitações sita na Rua Onildo Gomes,
n° 134 - Centro, CEP:65968-0C0; Csiy#Mre dp- Maranhão-MA.

4 ^  v y  Campestre do Maranhão - MA,

'  V

de de 2021,

Evandro Àives Pereira 
Pregoeiro Oficiai

Rüci Oi v/do' Gorties
. . . . . . . . . . . . . . . . . .  -  CNPJ; ü L L)do. ‘y^u/Qül.

' '■ wv/w.í

" 7  Campestre do Múr&nhào-MA

JV. L\!
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PREGÃO PRESENCIAL. N° XXX-2021- CPL 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. É l l iT Q l  Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços e fornecimentos de materiais para eventos esportivos para 
atender as necessidades da secretaria municipal de esporte da cidade de Campestre 
Maranhão-MA, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.1. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, fehfcjmv 
especificações técnicas. J!*%  V

2.1. Â aquisição dos bens acima elencâdos atenderá às necessidades 
CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 0 0  MUNICÍPIO DE CAMfi 
MA uma vez que esta municipalidade não dispõe de estrutura prç 
deste objeto.

ETARI A DE 
Õ MARANHÃO - 

suprir as demandas

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-sç na cla$5ÍíicaçãcWe bens comuns, nos termos da 
Lei n° 10.520, de 2002.

4. m éto d o s  e e s t r a t é g ia s  d e surfOMENTp
4 .1 .0  fornecimento; será ;efetuado de a necessidade do órgão, çom,prazo de
entrega ngo superior a 05 (cinco) d i a s , p a r t i r  do recebimento da Nota cie Empenho ou 
da assinaturadp instrumento d e c o n ^ e , l ^ í q  caso.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO ^
5.1. O custo estimado Jeèsoi^^esente contratação é de R$ ■._____(___ _______ _ J . O
custo estimado foi apOT^doi partir de mapa de preços constante do processo administrativo, 
elaborado com b ^ e  em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de 
mercado.

ÃQDÓS 
DÚTOS

laçao para equipe 
campeã municipal

Pr&rriàçâd pára ecpjipe 
víçe campeã municipal

OTE í - SERVIÇOS PARA EVENTOS ESPORTIVOS

ü n íd  

W d "

•t q u á n t

1J.........-___

!

UND

Premiação para equipe 
3a colocada campeonato 

municipal _ 
Premiação para equipe 

4* colocada campeonato •
: municipal:

Cobertura de Cinegrafista 
■'.pará realização dos 

jogos.

UND'

UND 40

-i

NIEDÍA V. TOTAL

Rua O >mes, rt'} l í 4  Centin. CEP:65P6S-Ú0Q, Campestre do Maranhão -MA
■ : -CNPJ:’01.598 350/00001-17 ‘ ■ '
vw. w carnpesuecvi^auiiihao.iria. qov.hr
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î W-íTURA D?.
C O M íS S A O  i

PERMANENTE j
DE LICITÀÇÃO í

PágIS

DO MARANHAOS? . / / ./ J ...Lst/uffatuw pztiZ*'!

6 Taxa de Arbitragem UND [  100

.......... j ..........
7 Taxa de Gdndulas UND J 100

[ .•
8 Prestação désèrviçòs de 

segurança dó campo.
UND 1 100

9 Uniformes paraequipès 
de futebol

UND T  30j1
______  .1

TOTAL
. O s

LOTE H MATERIAL ESPORTIVO
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS
Bolas de futsal 

oficial -  Adulto, pu, 
couro sintético, 

costurada, miolo 
removível, 

lubrificável, câmara 
arbilit, 410-430 gr
Bolas de Futsal 
Infantil (13/14 

anos), pvç 
costurada, miolo 

removível, 
aproximado 350- 
380gr lubrificável, 

câmara arbilit

UNSD

Ünd

QUANT

70

Und

Bolas Vôlei Ofici 
Matrizada, pu 

miolo renj^W l 
lubrificável/Stopfa 
arbilit ̂ 00^280 gr

jjas Vôlei mirim, 
.âmarabutil, 

costurada, PVÇ, 
miolo removível.

O

Ünd 25

Bolas de basquete 
infanto -  Juvenil. 
Placar de Futebol 

Eletrônico
Tabelas de 

basquete com 
cestas

ünd

'.Und

Und

Ünd

80

20

MEIDA

■ 4 -

J  y ^ to tal

f v —

■Rua.Oni/do Gomes, n ° /  > i "aniro. Cír.P:C6%8--000, CampesPe do Maranhão-MA 
;  1598.550/00001- V

'  w w -  redrxr.aronhLiC.nia.qov.hr
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10
11

12

13

14

15

16

Bolas de futebol de 
Campo, Oficial, pu 

couro sintético, 
costurada, miolo 

removível, 
lubrificável, câmara 
arbilit, 410-440 gr, 
circunferência 68 a 

70 cm 
Bolas de Beach 

Soccer, pu, couro 
sintético, 

costurada, miolo 
removível, 

lubrificável. Câmara 
arbilit.

Dardo de Bambu 
Dardo de alumínio 

500g 
Dardo de alumínio 

600g 
Dardo de alumínio 

700g 
Bolas de Handebol 

H2L, Costurada, 
pvc, miolo 
removível, 

lubrificável, câmara 
arbilit 

Bolas de Handebj 
H1L, pvc, 

costurad 
removivi 

lubrifi

\  Nmafrizada de 
\S ao fracha  miolo slip 

system removível e 
lubrificado, 

circunferência: 57- 
59cm, peso: 250- 

270g câmara: 
airbility.____

17 redes Vôlei 4 
faixas, matéria 

linha nylon, com 
fitas largas nas 

bordas superiores e 
inferiores

Rua Onildo Gomes. n° 134 -  CentreCF.P:65968-000, Campestre cio Maranhão-MA 
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www.campeetredorn3 rar1hao.rna.gov br
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18 redes de futsal, 
Nylon 2,20/3,20 fio 

4 mm

Und 12

19 redes de futsa! 
nylon 2,20/3,20 fio 

2 mm

Und 12

20 redes de futebol de 
campo, Nylon 

7,50/7,50 fio 4 mm

par 15

21 Pares de redes de 
Futebol Society, 

Nylon 2,30/6,70 fio 
2 ml

par 15

22 Fita para marcação 
da quadra de vôlei 

de areia, Fita 
Plástica, 16/8. 
Cores: Preta e 
amarelo estilo 

zebra

par 3

23 Jogo de cartões, 
Plásticos, Unidades 
amarela, vermelho 

com opção de 
anotação

Und

'S

. . .  .  . .  ^

24 Cronometro 
Plásticos, digital, 
com fita de nylon, - 
formato de 12 hrs X .  
ou 24 hrs, coni,^,^^ i  

função \ \  
star/stopjta^Ate*/

" ü  m p xs
/  * V

V  30

25 Apitos paraatotras 
O FIC ^LM oM  
j^ is s tó w F o x ,  

y<dot^da«onora de 
\1  1 s decibéis, 

V /  plástico

Und 30

I#
^ Troféus para os 

Jogos Escolares; 
Material plástico, 
acrílico ou vidro, 

cor dourado (Ouro), 
tamanho 0,40 cm 
de altura 015 de 

largura, com base 
de madeira ou MDF

ünd

"

90

27 Medalhas Jogos 
Escolares, Material 
metal, cor dourada 

(ouro)

Und 300

Rua Omídc Gomes. r °  13d Centro, CEP:6S968-0Ü0. Campestre do Maranhão-MA 
CNh: 01. xdi.áhihVCOOj-1 /  

wi^w.caaifa-srradouraiaritiao.rna.oov.ú!
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28

29

30

31

32

36

circunferência 0,5 
milímetro

Medalhas Jogos 
Escolares, Material 

metal, cor prata

circunferência 0,5 
milímetro 

medalha jogos 
escolares, material 
rrtetáí, cpr bronze;' 
circunferência 0,5 

mm 
Troféus para 
competições 

amadoras, Material 
plástico, com bases 

de madeira ou 
ferro, cor dourada 
(ouro), tamanho 
0,80 mt de altura 

Troféus para 
competições 

amadoras, Material 
plástico, com bases 

de madeira ou 
ferro, cor (prata), 
tamanho 0,80 mt 

de altura
Bombas de ar p 

bolas
Plástico, b lV d  

tufe» 
"preta

Cones de Plástico
23cm -____

redes Vôlei 4 
faixas, matéria 

linha nylon, com 
fitas largas nas 

bordas superiores e 
inferiores 

Fita para marcação 
da quadra de 

futebol de areia, 
Fita Plástica, 37/28. 

Cores: preta e

Rua Oniido Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:6b968-000. Campestre do Maranhão-MA 
CNPJ: 01.598.550/00001 -17 

www. ca/ npestredoma: anhao. ma. go v. br
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r

37

38

39

40

41

48

49

50

vermelho estilo 
zebra.

kit de escanteio 
com mola flexível, 
m pvc kit com 04 

mastro e 04 
bandeiras 

colete de futebol 
material 100 % 
poliéster tam g 

colete de futebol 
dupla face. material 

100% poliéster 
chuteiras em couro 

com travas fixa 
para futebol de 

campo tamanhos 
(36,38,40,42,44) 
luvas de goleiro 
para futebol de 

campo tamanhos 
diversos 

confeccionado em 
38% de 

poliuretano, e 31% 
em látex com 

fechamento em 
velcro espuma 

macia de 3 mm

Fita de Suspenção 
KIKOS LiGHT 

Redes de Vôlei 4 
Faixas

Rede de Futsal 
4mm

Rede de Futebol de 
__ Campo Nylon

Rede de Futeboí 
Socie ly__

Rua Onildo üomes, n° 134 - CenCo, CEP:65968-00Q, Campestre do. Maranhão-MA 
, ' CNPJ: 0.1398.550/Q0GÜ1-17

. wwwrampnwedonhjt anhao. ma. gov.hr
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51

52

53

54

55

56

57

58

Fita de Marcação 
da Quadra de Vôlei 

de Areia 
Mini cones pratos 
chapéu Chinês 

Cronometro 
plástico digital 

Apito de Arbitro 
Oficial Fox 40 

Troféus para os 
jogos Escolares 
Uniformes para 

equipes de futebol 
Show pirotécnico 

com 100 morteiros 
de 2”  e 200 

morteiros de 1,5”
Climatizadores de 
Ar evaporativo cap 

70lts
VALOR

TOTAL GERAL

6.1. Os bens serão recebidos:
a. Provisoriamente, a partir da entrega, pafâ «È^íTde verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Termo d e j^ fe ^ r te  é da proposta.
b. Definitivamente, após a verificaçã0vOkp®fórmidade com as especificações constantes do 
Termo de Referência e da propostáWãi^consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) 
dias do recebimento provisórios?^
6.1.1. Na hipótese de a verificaão lque se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se:4(co!^TéalizadaJ consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.
6.2. A Administraçãc^NM^tará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações tsmcalíexigidas.
6.3. O recebirfentc^te material de valor superior a R$ 80,000,00 (oitenta mil reais) será confiado a 
uma comigáip d ^  no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

'A CONTRATADA
Tratada obriga-se a:

fetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
AtynTnistração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscai constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e praze de garantia;

7.11,1. A CONTRATADA fornecerá os. produtos mediante a apresentação da “Autorização de 
Fornecimento”, conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado 
pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado do(s) órgão(s) partícipe(s) 
desta licitação;
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7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação;
7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do .prazo previsto, com a dev id iP V
comprovação; _  / ^ \ J

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as o t^R j^e s  
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmerjt^ afc0Prájações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, etóefSDasxondições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Gontraío; -—  '

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor da<toesjeís anos, exceto na 
condição de aprendiz, para os maiores de quatorze anos; nem permitir ajutiíização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insaürfbre;

7.1.8. Responsabiiizar-se pelas despesas dos iributç& encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, desiocameim^è pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidi/4ia \ | fe « ^ o  do contrato.

i . ^  ^  ' '

8.1. A Contratante obriga-se a: ^
8.1.1. Receber provisoriamente o m^1g]%y§|onibiíizando local, data e horário;
8.1.2. Verificar minuciosamente, n^&kàzo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as espetífícStóesTonstantes do Termo de Referência e da proposta, para 
fins de aceitação e recebim d^\jeptivos:

8.1.3. Acompanhar ^ fisca liz^o  cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente d^^nS to f^r
8.1.4. E fe tu a ro ^ ^ n ^ iito  no prazo previsto,.

EXECUÇÃO■V !7i Sffn

p o  da contratação será exercida por urn representante da Administração, ao qual 
Jírimir as dúvidas que surgirem ao- curso da execução do contrato, e de tudo dará 

\dminisíração.

9.ÍT1.0 representante, da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle, da execução do contraio.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibítórios, ou emprego de materiai inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em cq-responsabiíidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8,666, de 1993.

Rua Onildo Gomes n° 134 -  Centro, C O R : 6 5 Campestre do Maranhão-MA
CN R - v  i  C . 5 C>8. j  50/ '00 

. .  . . \wvw.caiopo:tio;lri'yi;j:unh, iv .b r
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9.3. 0  fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.

Campestre do Maranhão -  MA,___de______ de 202o
Claudeonor do Vale Santos 

Secretário Municipal de Administração

, C
O

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968 000, Campestre do Maranhão-MA 
CNPj. 01..‘>98.550/00001 -1 /
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ANEXO II

(CARTA CREDENCIAL)

__________________ de___________________ de 20

AO
PREGOEIRO MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2021- CPL

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empres
a-A&.^a 
rfcpresa r

vem pelo presente informar a^fe.^Sas/que o Sr
____________________é designado para representar nossa eribresa na Licitação acima referida,
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recuraôs empognações, receber notificação, 
tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar d ó c l^ rtto s  das demais licitantes, recorrer, 
desistir da interposição de recursos, acordar, form iil^lances ra ta is , enfim, praticar todos os atos 
inerentes ao certame.

Nome, Iden tia^te ' Assinatura do Responsável Legal

Rud Onildo Gomei. n° 13-1 - Cenho ClP:ó59(:8-í)00, Cdmoedre do htmnhão-MA 
CNPJ: Oi -98.550/0000i-h. 7 ' 

wv/w. t ai r -oes f ' t ' Cc: ■' .'O mnheO P‘-l. QCV h:
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2021- CPL

ANEXO III -  MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO E A EMPRESA_________________
ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO, CNPJ/MF n° 01.598.55 
com sede administrativa na Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, por seu Representanti 
XXXXXXXXX, brasileiro, solteiro, agente político, portador da cédula de identidade de n

PREFEITURA 
, NA FORMA

CPF n° XXXXXXx, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE
empresa _____________ CNPJ/MF n.°

_, neste ato, representada pelo, Sr.
doravante denominada simplesmen:e do CPF/MF n.°____________

em vista o que consta no PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2021-
instrumento independentemente de transcrição, na parte em que <pfn.lete 
comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n v 8 .6 ^

gal, 
e do 

o lado, a 
ecida na

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.1.0 presente instrumento tem por objeto Registro de 
empresa especializada para prestação de septiç

RATADO, tendo 
passa a integrar este 

te jjão conflitar, resolvem, de 
de 21 de junho de 1993,

esportivos para atender as necessidade 
Campestre Do Maranhão-MA, conform 
condições contidas nos anexos I, (Term^de1 
integrantes deste contrato para t o d o j ^ ^ ü

ir ig I&ç õ e s  da  c o n tr a ta d a

para futura e eventual contratação de 
rnecimentos de materiais para eventos 

etaria municipal de esporte da cidade de
po^ta de preços e especificações, quantidades e 

ieferêricia) e do Pregão Presencial n° XXX-2021, partes 
, independente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA-D,
Na execução do objeto do 
dedicação necessários 
obrigando-se ainda

ontrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e 
adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados,

I. Iniciar o jw nfflftífR to  somente após autorização, mediante Ordem de Fornecimento, emitida 
pelo se(ükjomg>etente da Administração Municipal, cujas cópias deverão ser apresentadas em 
anaxoas respectivas notas fiscais para efeito de pagamento;

o prazo de entrega do objeto estipulado por este contrato;
. s ^  m Jjtos entregues deverão obrigatoriamente estar lacrados;
rV u ^ ro p o n e n te  contratado deverá entregar os produtos nas quantidades, no horário e local 

estipulado:
É de responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos conforme especificado 
na planilha de entrega;
Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, a empresa se 
responsabilizará pela troca imediata dos produtos;

VII. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

VIII. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de hsbilitaçâo e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos nscessários, sempre que solicitado.
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IX. 0  licitante CONTRATADO (A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e 
materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa;

PARÁGRAFO ÚNICO -  0  CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchicÉs"
formalidades previstas neste Contrato; / ' x ,
II) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar o receDimkitp do 
objeto deste Contrato;
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer probleráfyqueyocorra na 
execução do objeto.

C  CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021, propíJIJwà^os termos e condições 
previstas na Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para à aquisição do objeto des%conjraío é imediato, conforme as 
necessidades do órgão requisitante. ' A

CLÁUSULA QUINTA -  DO PREÇO E DAS CONDIÇQES DE PAGAMENTO 
O valor do presente contrato é de R$.............

PARÁGRAFO PRIMEIRO V
O pagamento a CONTRATADA será efetugràjW ela^cretaria Municipal de Finanças ou por outro setor 
específico da Prefeitura Municipal de C a ^ ^ e ^ o  Maranhão - MA, no prazo máximo de até 30 (trinta) 
dias, mediante apresentação da notj^§ah{g^damente atestada pelo setor competente

PARÁGRAFO SEGUNDO
Os preços incluem to d a s .^ jfesplsas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 

r ~  eventualmente incidentes^obr^DS produtos/não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza,
CLÁUSULA SEXTA^-DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decpcren^fc^a contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx

- DAS PENALIDADES
lento, total ou parcial, da qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla 
processo administrativo.

jRAFO ÚNICO -  As multas porventuralaplldàçf® çomo sanção não têm caráter compensatório 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas,

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
A inexecuçâo total ou parcial desíe contraio ensejará a sua rescisão com as conseqüências contratuais 
e as previstas em Lei ou regulamento.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente contrato 
as hipóteses eiencadas no art. 78, da Lei 8,666/93.

 -—    ____ ;  :    _____   ____________________________ ;____ „
Rua Onikio Gomes. ,n° 134 ~ Cerne. CEP:6£96S-000, Campestre do Maranhar,-MA

■ CNIOnC.CMaSO/õüOOl-U 
■' A^m.earrpesiradorna!ao3ao.ma qov.br .
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da 
Lei n° 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. -  v ■
SUBCLÁUSULA QUARTA -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão unilateral 
deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do objeto efetivstfneflte 
executado até a data da rescisão; V ^ /
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual*
c) transferência do objeto deste "Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorizIfe^Lprevia e 
expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que fo^nN fe ignados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do obje© ;^V ^

C  e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto. V

CLÁUSULA NONA -  DA RESPONSABILIDADE CIVIL a V J
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofreriMCONTRATANTE, ou terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTkSíjTOA ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legaraa)ie estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIM A -D O  FORO
Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco, cojpar(^>í^ual o Município de Campestre do Maranhão 
é termo, para dirimir quaisquer dúvidas ou Iit|^o^>riu0dos da execução deste contrato, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privijj

E, para firmeza e como prova de a § ^ ^ J ^ p m ,  entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de ig m ^ b r  que, depois de lido e achado conforme, è assinado pela 
contratada e pelas testemunha^aí^o nomeadas.

Campestre do Maranhão (MA),______ de_______________ de 2021

TlVTANTE -  Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA
XXXXXXXXXXX-

CONTRATADQ- Eslome da Empresa 
Nome do Representante Legal

Nome:._____________________ ____________ _CPF/MF_
Nome:_______ _ CPF/MF

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-Q0Q, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.398.550/00001-17

www. campestreuomaranhao.ma. qcw.br
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93

_________________ ._____ __________: inscrita no CNPJ n°_______________ , por intermédio do
seu representante legal abaixo assinado, declara, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, q ^ íS to  
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empreqg^bn^ j g 
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Assinatura do Representante Legai da Empresa -, 
Cargo/Função:

(Observação: em caso afirmativo, assin
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n° XXX-2021-CPL realizado pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão (MA) e conforme exigências legais, que damos ciência 
de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. o
A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

de_____________ _ d e

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função: V

Rua Onildo Gomes, n°J34  -  Centro, LEP:65968~00C, Campestre do Maranhâo-MÀ
CNPJ 01.S98.5S0/0Ü00C17 

m\‘w. camfsesuedornaianhub. ma. go  k  br
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ANEXO VI
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Ao Pregoeiro Especial da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA 
Endereço: A v. Justino Teixeira de Miranda-Setor Administrativo, CEP: 65968-000 
Campestre do Maranhão (MA)- Maranhão.

tada pamrastaç
DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada pá^jrasfação  
de serviços e fornecimentos de materiais para eventos esportivos para atendtf^inerossidades 
da secretaria municipal de esporte da cidade de Campestre Do M arfm tô ftlJv  conforme 
especificações., quantidades e condições contidas nos anexos, inclu indo^dck as despesas de 
impostos, taxas e contribuições que incidam ou venham incidir sobre o vatafcdflívgen/iços executados, 
consoante com o Edital.

^ x j
VALOR DA PROPOSTA: 1 )
Propomos executar os serviços descritos nas planilhas-proaOsta^Seracordo com as condições do 
Edital, Termo de Referência, Contrato e especificaçÕeWcta)? planilhas, pelo preço de R$:
______________(em algarismo) ________;___ á  (por extenso), devendo ser
discriminado a alíquota do imposto incidente sobre qsbeStrohecidos com a composição dos diversos 
componentes tributários dos serviços executado^^SwpG lAXAS, ISSQN, ICMS, IPI e outros.

DOS PRAZOS:
Declaramos que a validade da p r^ ^ s J a V je  __ (por extenso) dias corridos após a abertura do 
envelope “Proposta”.
Prazo de execução: _  (por ex^ntUà m ^es, contados a partir da assinatura do contrato.

Esta proposta e sua aceitarão,lor escrito, constituir-se-ão em obrigação contratual entre as partes: 

Assinado:

/2021.

Rua Orvidc Gomes, n ° 134 -  Centro C7D:õ5958-000, Campestre do Maranhão-MA 
CNPJ: 0 i.MG. 551 VOOOC.l-17 

v . .  wwwx:ârnpestredon'.-)!rinhao ma oov.b;
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ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

inscrita no CNPJ n°_______________ , por intermédio do
seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades legais, para fins do disposto no § 
2o, art. 32, da Lei 8.666/93, que até a presente data inexiste fato impeditivo para sua habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores.

de

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:

Rua O;v/do Gemes, n° 1 '  '~-n!ra Cc'P:f;596S:000, Camnesde do Mwânhãò-MA
;  S9H%()/00001-17
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ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL

inscrita no CNPJ n°_______________ , por intermédio do
seu representante legal abaixo assinado, declara que tomou conhecimento de todas as condições 
previstas no Edital, inclusive quanto às informações e condições locais, do regime de prestação de 
serviços e, ainda, que recebeu todos os documentos necessários para fiel cumprimento das obrigações 
decorrentes objeto do presente Edital Pregão Presencial n°. XXX-2021.

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:

Rua OnUdcGorne.s, n° 134 - Cvnuo, CÍ.P:ó5968-0Ó0, Carnoestre do Maranhão-MA
 ̂.A/D/- ,'7J ijüf; -,(}/QOOÜ 1- 1

wv/'//.<: rn,jranhao m s.qovLu
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2021- CPL

ANEXO IX
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ SERVIDOR PÚBLICO

inscrita no CNPJ n°. por intermédio do
seu representante legal abaixo assinado, declara que não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

Atenciosamente,

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:



E I PREFEITURA DS _____

c o m is s ã o  CAMPESTRE
P E R M A N E N JE  , ^ s K ~ - ~ D O  MARANHÃO 

DE LICITAÇAO j

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2021- CPL

Pág 33

ANEXO X

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° XXXXX/2021.

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ

sob o nc

■ Q s------------- , de acordo com o que estabelece o Decreto Municipal n° 018/2013 e o edital d

PRESENCIAL N° XXX/2021, constante do Processo administrativo n° — /2021, toma p ú t íb o ^ ta  de 

Registro de Preços n° XXX/2021, tendo como objeto o Registro de preço p a rç jty ra ^  eventual 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços e forne^n^enf^» de materiais 

para eventos esportivos para atender as necessidades da secrêtariawMtft^ipal de esporte da 

cidade de Campestre Do Maranhão-MA, 3 ocorrer de forma parce^daVorlforme sua solicitação, 

durante o período de vigência da presente Ata de Registro de pkços.jcuja validade é de 12 (doze) 

meses contínuos, a contar da publicação no Diário Oficial^ertkconformidade com as disposições a 

seguir: ' • * V

A empresa detentora do menor p r ^ ^ g i^ r a d o  assume o compromisso de fornecer os 

produtos, de acordo com as especificaçõeg^roníeo período de vigência desta Ata.

CLAUSULA PRIMEIE 

QUANTITATIVOS REGISTJ

Razão Social: 

Endereço: 

Telefon 

NO!

RNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

ADOS DA EMPRESA:

CNPJ:

JE^Mail:

CPF:

PREÇOS REGISTRADOS:

Item Especificação Unití.
r . . 

Quarit. P. Unitário 
Registrado (R$)

P. Total 
Registrado (R$)

Rua Onildo Gomes, n° 134 ■■ Cent:o. CEP:ó99õ8-00il Campestre cio Maranhão-MA 
CNPJ: DL 598.950/OU001 -17 

www.cairipeorerirurrvsnhaoma.qov.br
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Valor Total R $...... ..........(.................................)

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA CONTRATAÇÃO

2.1. Para a contratação será emitida Nota de Empenho, Solicitação ou Contrato em favor da empresa 

FORNECEDORA, cabendo a Contratante emitir o respectivo documento que entender necessámyí 

especificar a quantidade de cada item a ser fornecido.

2.2. Será exigido da FORNECEDORA CONTRATADA o cumprimento de todas as exigêitóasjrefertivas 

ao fornecimento estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° X X X /202^r^sey ie rm o de 

Referência e nesta Ata de Registro de Preços, que integrarão a Nota de Empe^Tlund^endentemente 

de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE v

<̂
RNEOED(

3.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

3.1.1 Cumprir fielmente as cláusulas desta Ata;

3.1.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa^RNEOEDORA/CONTRATADA a fim de que 

possam executar o fornecimento, desde que previarflfctí^lafemificados e portando crachás da empresa;

3.1.3 Prestar quaisquer esclarecimentos venham a ser formalmente solicitados pela 

FORNECEDORA/CONTRATADA, pertinerttS^^pbjeto desta Ata;

3.1.4. Zelar pelo bom andamento da^é^eto^Ata, dirimindo dúvidas porventura existentes, através do 

servidor que vier a ser designade^cartya Ata;

3.1.5. Relacionàr-se com a^€íM|£^DORA/CONTRATADA através de servidor(es) designado(s) pela 

CONTRATANTE, o(s) qualM^:ompanhará(arão) e fiscalizará(arão) a execução do objeto contratado, 

verificando os asoectâfi^entitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

comunicando^FOI^KEDORA/CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam nrlQN^g^aneadoras. A ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização por parte da 

C Q M ^T O fT E , não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 

J^Ok Ne Ij ê DORA/CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 

qbfiisquer danos, inclusive contra terceiros ou irregularidades constatadas;

3.1.6. Efetuar o pagamento à FORNECEDORA/CONTRATADA na forma e no prazo estabelecidos na 

Ata.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA FORiCCEDORA/CONTRATADA

4.1. A FORNECEDORA/CONTRATADA obriga-se a:

Rua Oni/do uornes, n í h '

■ Í/VWW.Í..

'-000, Campestre do Maranháo-M/- 
-17
ia.gov.br
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4.1.1. Executar o objeto contratado em conformidade com as exigências estabelecidas nesta Ata de 

Registro de Preços, no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/2021 e em seus anexos;

4.1.2. Manter todas as condições de habilitação durante o prazo de vigência da Ata;

4.1.3. Responder, independentemente da fiscalização e do acompanhamento pela CONTRATANTE, 

por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou indiretamente, à Administração ou a 

terceiros/decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto desta Ata;

4.1.4. Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da legislação vj^efíí 

prestando-os de acordo com as especificações e os prazos constantes do Edital dc 

PRESENCIAL N°. XXX/2021;

4.1.5. Responsabilizar-se pela completa entrega e instalação do objeto regisb^DUOP^sive pela 

retirada, quando constatadas quaisquer impropriedades nos mesmos;

4.1.6. Responsabilizar-se, integralmente, pêlos seus empregados envolvid^Sretecução do objeto do 

contrato, arcando com todos os custos, salários, transporte, re fé iç l& j^rbas legais, trabalhistas, 

fundiárias ou de qualquer natureza, nos termos da legisláção^ige\gj^estando-lhe imediato socorro 

em caso de mal estar ou assemelhado;

4.1.7. Fornecer seus empregados envolvidos na e^cuçãp do objeto da contratação todos os

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e.,Equ®^gfítos de Proteção Coletiva (EPCs) que se 

fizerem necessários, FISCALIZANDO-LHES^Mk

4.1.8. Designar preposto dentre os func^na^^èstacados para o fornecimento, apto a representar a 

FORNECEDORA/CONTRATADA e-tm^pOTres suficientes para prestar e receber esclarecimentos;

4.1.9. É vedado à FGRNECEOdT^COffrRATADA transferir, no todo ou em parte, as obrigações da 

presente Ata, sem p ré v ia ^ )M fe a  anuência da CONTRATANTE;

CLÁUSULA QUINTA-DA^PEGTATIVA DE FORNECIMENTO. GARANTIA. LOCAL e PRAZO DE 

ENTREGA E R E^B ífij-U tO  DO MOBILIÁRiO

5.1. A Not^cíe^rnp^rlho será entregue na sede FORNECEDORA/CONTRATADA, enviada por correio 

eletrôoic o ^ l kwn ou fac-símile e, caso seu recebimento não seja confirmado imediatamente após o 

enfiaNjjmpiento, será considerada recebida pela FORNECEDORA/CONTRATADA no primeiro dia útil 

ao do envio, para todos os efeitos legais e contratuais.

5.Z 0  prazo para a entrega e instalação rfos objetos registrados nesta ata, será o prazo constante na 

solicitação ou Nota de Empenho, contados a partir do primeiro dia util seguinte ao do recebimento da 

solicitação ou da Nota de Empenho.

5.3. A FORNECEDORA/CONTRATADA deverá esitíegar o objeto registrado especificado na solicitação 

ou Nota dê Empenho no Local indicaoo noi? respectivos documentos.

5.4. Os Objetos registrados serão recebidos:

Rua Om/do Gomes. n° 234 - Cenne, CEP:6b9bfi-OOG Camnestre do Mamnhào-MA. 
C/2f3" 0 Í.938.35U/00001 217 

_ w\¥'A'..r,a{rippsiKdonxirc/ihao.riii.qov.br
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5.4.1. Provisoriamente, para posterior verificação da conformidade com as exigências no ato da 

entrega do objeto contratado e do(s) Termo(s) de Garantia;

5.4.2. O recebimento definitivo dar-se-á ematé 05. (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento 

provisório, se e quando o contrato tiver sido executado de acordo com as exigências e especificações 

desta Ata, do Edital do PREGÃO PRESENCjAL N°. XXX/2021 e seus Anexos;

5.4.3. Fazendo-se necessário a substituição de qualquer item fornecido, a 

FORNECEDORA/CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para executá-la, contados^ 

primeiro dia útil subsequente àquele do recebimento da notificação expedida pela CONT^SlAr 

que poderá ser feita por fac símile ou correio eletrônico, para a adoção das medidas corre fcta^

5.4.4. A notificação mencionada no subitem 9.4.3. Interrompe os prazos d ^ S ^ j j j te n to  e de 

pagamento até que a irregularidade seja sanada.

5.5. A FORNECEDORA/CONTRATADA deverá fornecer garantia contraiísjrefcSTtócios/ímpropriedades 

de fabricação dos objetos registrados, a contar da data de recebimeRteV^finjlvo do objeto contratado.

5.6. Durante o prazo de garantia, a FORNECEDORA/CONTRAI^ ) obriga-se a adotar medidas 

corretivas necessárias, ou a substituição dos objetos, contraa^tòps, mau funcionamento, vícíos e/ou 

impropriedades, às suas expensas, sem ônus para a AdWiiskação.

5.7. Todo objeto entregue em substituição àqueM ^|5íi^6D terá sua garantia contada a partir da data

do novo recebimento definitivo. V .

5.8. Todos os objetos deverão ser novoa&ermlsfc, entregues em embalagem inviolada, na qual conste 

nome do fabricante e demais dados^tWpetfMtam a completa identificação do produto.

5.9 A presente Ata implica /êrrf^ompromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 

publicidade, ficando o fo r j j^ S ^ b n g a d o  a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, 

dentro dos quantitati^estimpraos.

CLÁUSULA SErfA-TONALIDADE DA ATA

6.1 A valitááesda^tte de Registro de Preços será de 12 (doze) meses , a partir da data de sua 

assina lu ra S jV ^

Cl^gO^ I s É T I M A -  DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO

íocumento fiscal correspondente ao fornecimento deverá ser encaminhado à Sede da Prefeitura 

Miífíicipal de Campestre do Maranhão - MA, situada na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, 

CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA.

7.1.1. O documento de cobrança deverá ser emitido devidamente discriminado, sem emendas ou 

rasuras, contendo todos os dados -da Mota de Empenho ou Contrato, fazendo menção expressa ao 

respectivo número. Após a entrega, o documento de cobrança será conferido e atestado pela 

Contratante.

Rua Onücio Gomes;  n° 13o - Centro, CÊP:'659G8-QÕÕ. Campestre do Maranhão-MA 
CNPj: 01.598330/00001-17 

. vrww.carrpesn edornaianhao.ma.gov.br
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7.1.2. Todos os tributos e contribuições incidentes sobre os serviços deverão estar incluídos no valor 

total do documento de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie,

7.2. 0  pagamento será efetuado à FORNECEDORA/CONTRATADA em até 30 (trinta) dias contados 

do recebimento definitivo (liquidação da despesa) dos objetos registrados, mediante o ateste da Nota 

Fiscal por servidor designado, comprovando que as informações nela contidas estão corretas, bem 

como de que os objetos entregues estão de acordo com as especificações do edital e seus anexos. No 

caso de qualquer falta ou incorreção, tal prazo será interrompido.

7.2.1. O pagamento será creditado em nome da FORNECEDORA/CONTRATADA, media(fl\o7 

bancária/para depósito na seguinte conta corrente:

Banco:

Agencia:

Conta: r V \
Tituiar;

7.3. O pagamento ocorrera apenas após consulta ao SICAF, a  deltt^ç jáe comprovada a regularidade

com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e a FázMía^Federal (Certidão de Quitação de 

Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa d^üniãp, fornecidas pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e pela Procuradoria Gerai da F^er^W ^cional), por meio das respectivas certidões;

7.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o v#3ilterontribuições incidentes, para fins de retenção na 

fonte, de acordo com o art. 1o, § 6o 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou

alíquota zero e o respectivo encparffB^nto legal, sob pena de retenção do imposto e das 

contribuições sobre o valor totaí^SNpcufnento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem 

ou serviço. 7.5. O valor^s?Wfepositado pela Contratante será liquido, ou seja, após as retenções 

tributárias previstas iialegisia|áo pertinente.

7.6. No caso d e A o ra p !5  nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os 

mesmos resmwidoV à FORNECEDORA/CONTRATADA para as correções necessárias, não

r f tS w ícrespondereoS-cONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

p a ^ ^ t ^ s  correspondentes.

‘̂ fc^N B nhüm  pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

7.8. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa', a Contratante poderá deduzi-la do valor a ser 

pago à Contratada.

CLÁUSULA OITAVA -  DO CANCELAMENTO'DO REGISTRO DE PREÇO DO VENCEDOR

Rua Onildo Gomes, n ° J r f  - Cem/o C£P:65968-000. Campestre do Maranhão -MA
CNPj: 01 5UP.550/00001-17 

wwa'. ca;rppsr: eden n/at ihat. >. ma. qo v. ijr
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8.1. 0  registro da FORNECEDORA/CONTRATADA poderá ser cancelado, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa e mediante despacho da autoridade competente da CONTRATANTE:

8.1.1. A pedido quando:

a) Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou 

de força maior;

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqiiível em função da elevação dos preços 

de mercado dos Produtos que compõem o custo do produto e se a comunicação ocorrer anfésT 

pedido de fornecimento.

8.1.2. Por iniciativa desta Procuradoria, quando:

a) A fornecedora não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tofdldfuQg)for àqueles

praticados no mercado; / X  ^

b) A fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificaç^QÍ^^IC^exigida no processo 

licitatório;

c) Houver razões de interesse público devidamente motivadas & iusl&gacfes:

d) A fornecedora não cumprir as obrigações decorrentes da AraceRegistro de Preços;

e) A fornecedora não comparecer ou se recusar a retirátao nfazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexea^ãNüJaTou parcial das condições estabelecidas na Ata

de Registro de Preços, no Processo J& n iM fe tivo  n° 058/2021 ou nos pedidos de compra dela 

decorrentes. Tf

8.1.3. Em qualquer das hipójésSSkacima, concluído o processo, esta Procuradoria fará o devido

apostilamento na Ata d e ^ ^ W ^ f e  Preços e informará aos demais participantes a nova ordem de 

registro. ^

CLÁUSULA N Q tó -W ^E X E C U Ç Ã O  DO CONTRATO

9.1. A ine)®cuÇ^o mal ou parcial desta Ata de Registro de Preços ensejará as conseqüências dos 

artiqosjlS k o N dfi lei 8.666/93, bem como do artigo 7o da Lei n° 10.520/2002.

DÉCIMA -  DAS PENALIDADES 

recusa injustificada da FORNECEDORA/CONTRATADA em assinar a Ata de Registro de 

Prâços, aceitar ou retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente 

estabelecidas,

10.2. De acordo com o estabelecido, nos artigos 83 e 87 da Lei n° 8.666/93, a CONTRATANTE poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA:

a) advertência formal, na ocorrência de descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais;

Rua Oni/do Gomes, n° <968-000, Qvnpesíre cio Maranháo-MA
901-1/

awiv.c /< s / /  i ao.ms.oov.br
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b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total atualizado da Ata, a critério da

CONTRATANTE, na ocorrência de atraso injustificado na execução de quaisquer obrigações, a partir 

do dia imediato ao do vencimento do prazo estipulado até a data da efetiva execução, limitado a 30

(trinta) dias, a partir dos quais será considerado, conforme o caso, descumprimento parcial ou total da

obrigação;

c) multa penal de 20% (vinte por cento) do valor total atualizado da Ata, quando a

FORNECEDORA/CONTRATADA der causa à inexecução parcial da contratação;

d) multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado da Ata,

FORNECEDORA/CONTRATADA der causa â inexecução total da contratação; \

e) multa compensatória do valor integral e atualizado, comprovado, incluindOí^QusJpk' diretos e

indiretos, do prejuízo causado pela FORNECEDORA/CONTRATADA à P ^u K d o ra  Regional do 

Trabalho da 2a Região ou a terceiros; -• y S k S v

f) impedimento de licitar e de contratar com a Administração, p e lo ^ a l^ q u | a CONTRATANTE fixar, 

obedecidos os limites previstos no artigo 87, III, da Lei n° 8.666/93S^ y a liando for o caso, no artigo 7o 

da Lei 10.520/2 002, que será arbitrado de acordo com a narfeâa e a gravidade da falta, quando a 

adjudícatária, convocada dentro do prazo de validademproposta, não celebrar o contrato; deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa ex i§ id \Jh^ra  habilitação e/ou contratação, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, ri^m à& iyer a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidône^pulferfteter fraude fiscal, sem prejuízo das sanções previstas 

nesta Ata, e demais cominações lega^À  ^

g) declaração de in idone idac^^a  Imitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos d^r?F|rartes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplic^o a penalidade.

10.3. As multasj^abefôcfGías nos itens “b” e “c” serão majoradas em 25% (vinte e cinco por cento), na 

hipótese d^áhddeítcia da FORNECEDORA/CONTRATADA.

10.4. A W N wmas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à 

FC^tó^pORA/CONTRÁTADÂ ou serão pagas mediante recolhimento de GRU (Guia de

'^fiMoWniehto da União), cujo comprovante "ttóvérá ser apresentado à CONTRATANTE, ou, ainda, 

qufendo foro caso, serão cobrada9 judicialmente. Sòbre as multas incidirão juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao rríês, em caso de atraso nG recülhimento.

10.4.1. As multas serão independentes e, a critério da CONTRATANTE, cumulativas, inclusive com as 

demais penalidades acima enumeradas, e aplicadas com base no valor total atualizado do contrato;

10.4.2. Considera-se, para fins de aplicação da penalidade de muita, como valor total atualizado do 

contrato aquele total iniciai atualizado pelo !GP D! (FGV), ou, na sua ausência, por aquele que vier a

Run Onildo Gomas, n° 174 - Centro, CCP:65%S-000, Cdmnestre do Matjnhão-MA
"'C NPJ: C. -17

■ i-vwív.cj/noesí •'ia.tjov.br
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substituí-lo, no período compreendido entre o mês da apresentação da proposta até o mês anterior ao 

fato que ensejou a penalidade.

10.5. As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de 

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram esta Ata o Processo Administrativo n° 058/2021, Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°

XXX/2021 e seus anexos, bem como a proposta da empresa classificada em 1° lugar no certametfsu|5ta 

numerado. '- A

11.2. Os casos omissos'serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666/1993, Lei n° 2002 e

Decreto n° 018/2013, atualizados, e demais normas aplicáveis. *  ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA À\ \

12.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na in W ^^W te ia l, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANwE  )

12.2. Para firmeza e validade do pactuado, 3 presente Ata foLlavr^ j ^ i 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas PcNesA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO FORO \ ^ }

13.1. Fica eleito o Foro do Município de Porto F jan^S ^tado  do Maranhão, para dirimir as questões 

que possam advir do presente com prom isso^^N y ^

DV *».*/ Campestre do Maranhão - MA,___de________ de 2021.

Secretária Municipal Responsável 

CONTRATANTE

FORN ECEDORA/CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N° CPF N°

Rua Onildo Gomes, n ° 134 • Cent,o, C£P:65968-000, Campestre do M aw ihão-M A  
CNP.r O ldm .sSeA jüO O l-l  /
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2021- CPL 
ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante, da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do 

disposto no item (completar) do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/2021, d e c la r ^ ^ b ^  

penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e mjÊ o\»r!l!rúdo da

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informatóSi^KSWfido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fatoda (identificação dMici%ão), por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; / ^ V y

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informadla, oteeatido com ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fatoda (identificaGãO-^aloWção), por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; ,

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qual^ue^esàia, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato da (identificap^ damifeção) quanto a participar ou não da referida 

licitação; : ^ w V :' ■

d) Que o conteúdo da proposta anj»xaSflão| será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com quaíl^er^outro participante potencial ou de fato da (identificação da 

licitação) antes da adjudicação eto da referida iicitação;

e) Que o conteúdo da prdjtostaSanexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 

a, discutido com ou 1b<sebido^ae qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das

propostas; e A ^

f) Que e^tátoJertarieFíte ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informaBiiBaara firmá-la.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Oniiclo Gomes. n° 134 - Centro, CEP:65%8-000, Campestre do Maranhão-MA 
CNPJ: 01.598.550/00001.-17 

Víww.cüinpesttedon iaranhao.rna.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2021- CPL 

ANEXO XII 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo n° 027/2021 

LICITAÇÃO: Pregão n° XXX/2021 

CONTRATADA:

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meiod£%c?$taria Municipal de 

Administração, vem, através do presente Termo, formalizar o REOé Wm B^TO PROVISÓRIO da 

entrega dos itens, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimafíto IW fsposto no Art. 73 da Lei

V"Federal n° 8.666/1893:

Item Especificação

A XXXXXXXXX recebe o:

Valor Valor Total

produtos a fim de proceder a avaliação criteriosa,

verificando a sua conform idado^a asWpecificações descritas no Termo de Referência, ANEXO II do 

Pregão e com a Proposta d6*M§Q£Íla Empresa

E, assim, expede-s^ÊsIe Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que Qredü&fcsrlegítimos efeitos de direito.

y  Campestre do Maranhão - MA, de de 2021.

Assinaturas:

XXXXXXXXXXXXXX 
Secretária d e ............. .

XXXXXXXXXXXX 
(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

XXXXXXXXXXXX 
Representante Legai da Empresa

Ruj .OiiUdo Gomes n°ISA.- Cernv. CÍ.:P:6lsj68'-000. Campestre do Maranhão-MA 
C NP-: irl.tsP. sdü/PÍJUOL-I /

■ mnv. oirnoesPePo: var-ieí i.sri.ma. gc v br
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX‘2021- CPL

ANEXO XII

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERENCIA: Processo n° 060/2021 

LICITAÇÃO: Pregão n° XXX/2021 

CONTRATADA:

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio da SecretarápHunicVal de 
Administração, vem, através do presente Termo, formalizar ò RECEBIMENTOB^F^T IV O  da entrega 
de matérias, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao dispostajj^flTTO da Lei Federal n.° 
8.666/1893. fixando esta data para ò início da contagem dos prazos rel^ivc^pVagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pda En| 
atendem aos critérios determinados pela Administração, perfofoàtáo gasto de R$.
(_______________), mediante as respectivas notas fiscais/fature®/

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinW ^^g^nsecutivos após a assinatura do 
presente Termo, desde que não haja fator impa^Vo^Dwcado pela empresa.

E, assim, concluído o fornecimento do o b p te r f fe  constantes da Ordem de Fornecimento n°.
_______), expede-se este Termo de ^ e c ^ m fn to  Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para
que produza os legítimos efeito^-d^cliri

Campestre do Maranhão - MA, de de 2021.

Assinaturas:

XXXXXXX 
Secretária d e ......

XXXXXXXX 
(Comissão responsável pelo recebimento)

XXXXXXXX 
Representante Lega! da Empresa
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PARECER JURÍDICO

INTERESSADO: Comissão Perm anente de Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 088/2021 

Pregão Presencial n° 026/2021-CPL 

Tipo: M enor preço por item

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços e fornecim entos de m ateriais para eventos 

esportivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Desporto, 

Lazer e Turismo da cidade de Campestre do M aranhão/M A.

EMENTA: Direito administrativo. Licitações e 

Contratos. M odalidade Pregão Presencial. Análise 

da minuta do edital e anexos. Legalidade. Lei n° 

8.666/93. Lei n° 10.520/2002. Sistema de Registro 

de Preços.

I. RELATÓRIO

Trata-se de análise da m inuta do edital e seus anexos, do Processo 

Adm inistrativo n° 088/2021, correspondente ao Pregão Presencial n° 026/2021, do 

tipo m enor preço por item , objetivando o Registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços e fornecim entos de 

m ateriais para eventos esportivos para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo da cidade de Campestre do 

M aranhão/M A .

Os autos vieram instruídos presente análise devidam ente autuado, 

protocolado e num erado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de 

seu objeto e do recurso próprio para a despesa.
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Na seqüência, o presente processo foi rem etido a esta Procuradoria 

Jurídica, para análise, conforme dispõe o art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8 .666/93.

É o breve relatório.

II. ANÁLISE JURÍDICA

Inicialm ente, é im portante pontuar que a Constituição Federal em seu art. 

37, tornou o processo licitatório condição sinequa non  para os contratos 

administrativos, logo, toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas 

no texto  constitucional e infraconstitucional, sendo de suma importância que o 

procedim ento licitatório seja fruto da observância do que dispõe a Lei n° 8 .666/93.

obrigatoriedade no tocante a emissão de parecer jurídico sobre a m inuta do edital, in 

verbis:

term os do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8 .666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritam ente jurídico, não lhe cabendo adentrar em  aspectos relativos à 

conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão 

reservados à esfera discricionária do adm inistrador público legalm ente com petente, 

tam pouco exam inar questões de natureza em inentem ente técnica, adm inistrativa  

e/ou financeira.

Presencial, o qual se encontra disciplinado, no âm bito da Administração Pública, pela 

Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nc 8 .666/93.

Para a escolha da modalidade Pregão, os fundam entos estão assentados 

em  dois fatores: a) a possibilidade juríd ica de caracterização do ob je to  da licitação

O artigo 38, parágrafo único, da Lei n° 8 .666/93, assim dispõe sobre a

Art. 38 (...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

A princípio, convém destacar que com pete a esta Procuradoria, nos

Consoante se infere dos autos, foi escolhida a M odalidade de Pregão
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com o um bem ou serviço comum; b) a necessidade de se contratar aquele que 

oferecer o m enor valor pelo fornecim ento, dentro dos parâm etros objetivam ente  

fixados no edital, tudo conform e preceitua a Lei n° 10.520/2002.

Os bens e serviços comuns, nos term os da Lei Federal n° 10.520/2002, 

possuem a seguinte definição:

Art. i°  Para aquisição de bens e serviços comuns poderá ser adotada a 
licitação na modalidade pregão, que será regida por Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo editai, por meio de especificações 
usuais no mercado.

Logo, verifica-se que a m odalidade escolhida é perfeitam ente cabível para 

esta contratação, uma vez que a m inuta do Edital detalha todas as especificações de 

bens e serviços a serem fornecidos.

No caso em  epígrafe a modalidade de licitação foi o pregão presencial com  

a finalidade de registro de preço, que tem  como fundam entação legal a Lei n° 

10.520/2002.

O Sistema de Registro de Preço -  SRP, consiste em  um procedim ento  

auxiliar previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem  por objetivo facilitar a 

atuação da Adm inistração Pública nas contratações ou aquisição de bens de form a  

gradual ou parcelada, conservando as condições de igualdade de oportunidade 

daqueles que do certam e queiram participar.

Após se efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro 

de Preço -  ARP, que concerne em  um docum ento de compromisso para contratação  

futura, em  que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições 

a serem praticadas.

Para Hely Lopes Meirelles:

"Registro de preços é o sistema de compras pelo qual os interessados em 

fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam 

em manter os valores registrados no órgão competente, corrigidos ou rião, 

por um determinado período e fornecer as quantidades solicitadas pela 

Administração no prazo previamente estabelecido. No entanto, é 

importante ressaltar que a Administração Pública não é obr'
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contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é uma característica peculiar 

do SRP".

Ressa!ta-se que no citado Sistema de Registros de Preços, a 

Adm inistração Pública não fica obrigada a contratar.

Isto posto, presentes os requisitos legais previstos ha Lei Federal n° 

10.520/2002 e Lei n° 8 .666/93, na composição do edital e seus anexos, não há óbice 

legal quanto ao prosseguimento do certam e.

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Assessoria Jurídica manifesta-se, sob o aspecto 

form al e jurídico, pela aprovação da m inuta do edital e seus anexos, conform e art. 38, 

parágrafo único, da Lei n° 8 .666/93.

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de 

com petência exclusiva do gestor municipaí com petente para a contratação, que deve 

ponderar sobre a vantajosidade ou não da pretendida contratação.

Destarte, não se incluem no âm bito de análise deste órgão jurídico os 

elem entos técnicos pertinentes ao certam e, como aqueles de ordem  financeira ou 

orçam entária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridade com petente.

Salvo m elhor juízo, é o parecer.

Encaminha-se ao setor com petente para as devidas providências.

Campestre do M ^caah |p /M A , 27 de setem bro de 2021.

S íLVA JUNIOR
dico 

020/2022

■ Rua Oríildo Gomes, n° 134 -  Centro, Cê.P:65968-00C< Campestre cio Maranhãc-MÃ
CNFJ: OUMÍÒO/OOOO:-;/

. . wvvw car^péirr::KÍorr,nrnr;h "o .rr<o. aov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N° 026-2021- CPL 
TIPO: Menor Preço por Item
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração de Campestre do Maranhão-MA. 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 13 de Outubro de 2021 às 8:30hs 
(oito e trinta horas) -  Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação 
será realizada no primeiro dia útil subsequente.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 088-2021.

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA, através do seu Pregoeiro Oficial e sua Equipe 
de Apoio designados pelo Decreto Municipal n°. 304/2021- GAB, de 04 de Janeiro de 2021, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima indicada e 
receberão os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua Onildo Gomes, n° 134 - 
Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA, regido pela Lei Federal n°. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar n°. 123/2026, alterada pela Lei complementar 147/2014, por este 
Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n°. 
8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

1 DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTOS DE MATERIAIS PARA 
EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE DA CIDADE DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, conforme especificações, 
quantidades e condições contidas nos anexos.

2 DOS ANEXOS
a Anexo I - Termo de Referencia e Planilha Orçamentária
b) Anexo II - Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo III - Minuta do Contrato;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n°. 8.666/93;
e) Anexo V - Modelo de Declaração dando Ciência de que cumprem plenamente os requisitos de
Habilitação.
f) Anexo VI - Modelo de Carta de Apresentação da Proposta.
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições do Edital
i) Anexo IX - Modelo de Declaração de que não há Servidor Público.
J) Anexo X -  Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3 DO SUPORTE LEGAL
4.1 Esta licitação reger-se-á pela Lei 10.520/2002, pelo Decreto Municipal n° 018/2013 - GAB, de
02 de Janeiro de 2013, e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

4 DA DOTAÇÃO
4.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária

do tesouro municipal e consignada ao exercício financeiro de 2021.

5 -  DA PARTICIPAÇÃO
5.1 Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível
com o objeto e que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação e 
requisitos mínimos de classificação das propostas e seus anexos, e se apresentarem ao pregoeiro no 
dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.

Rua Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01,598550/00001 -17

www. campestredomaranhao. ma.gov.br
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5.2 Não poderão participar desta licitação
.a Pessoas Físicas.
.b Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em 

liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou 
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país;

,c Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
ou qualquer de seus entes da administração in

.d Direta ou tenham sido por estes declaradas inidôneas, ainda que tal fato se dê após o início do
certame;

.e Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas.

.f Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

.g Empresas que se apresentem em forma de consórcios.

.h Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor público Municipal de Campestre 
do Maranhão - MA.

6 - DO CREDENCIAMENTO
6.1 As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro por meio de um representante, portando 
seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo ser 
utilizado o modelo do Anexo III do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento 
licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários 
poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar 
razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente 
certame.

a) No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade 
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a 
mesma.

b) As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, 
quando o licitante for representado por pessoa que estatutaríamente tenha poder para tal, 
comprovando esta capacidade jurídica;

c) As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes, Declaração 
de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o modelo 
do Anexo VI do Edital.

d) Apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada para 
comprovar sua situação de micro ou pequena empresa.

e) Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro fora 
dos envelopes, em sua versão original, os quais farão parte do processo licitatório, 
conforme Art. 32 da Lei 8.666/93, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda autenticados à vista do 
original por Servidor da Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão, neste 
caso, (pregoeiro Municipal, presidente da CPL, ou Secretário da CPL), desde que sejam 
apresentadas com no mínimo 01 (uma) hora de antecedência ao horário marcado para 
abertura do certame. Observados sempre os respectivos prazos de validade;

6.2 Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou seja, 
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1.
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6.3 A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se 
manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado representando 
mais de um licitante.

6.4 As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR -  Aviso de Recebimento) 
deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados do Pregoeiro 
Municipal.

6.5 Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que 
comprovadamente forem recebidos antes do início da sessão.

6.6 Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal, 
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em tempo hábil.

7 DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
7.1 Por força da Lei Complementar n° 123/06 e do art. 34 da Lei n° 11.488/07, as microempresas -
MEs, as empresas de pequeno porte -  EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas -  COOPs que 
tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão 
consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item 6.1.alínea “c”.

b) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta 
seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a 
documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal 
apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que venha comprovar 
sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por 
MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta 
classificada.

7.2 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo:

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 30 (trinta) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão; a nova proposta de preços mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor 
da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja aceitável e 
a licitante atenda às exigências habilitatórias;

b) Não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão 
convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se 
encontrem enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea c, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

e) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME, EPP ou COOP.
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8 DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte
externa as seguintes informações:

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 026-2021- CPL 
ENVELOPE 1 -  PROPOSTA DE PREÇOS
Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA. 
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

8.2 Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza e
b) m língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada 

na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa;
c) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação, inclusive 

marca/modelo do produto cotado, quando houver, conforme Anexo II, e respectivo preço por 
item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em 
algarismo e por extenso. Só serão aceitas até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na 
descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será 
considerado este último;

d) Atender às especificações mínimas estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 
correspondente ao fornecimento, e estar datada e assinada por pessoa juridicamente 
habilitada pela empresa;

e) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos 
sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

9 DA ACEITAÇÃO TÁCITA
9.1 Os preços apresentados devem:

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
produto;

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa 
de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, 
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 
previstas em lei;

9.2 O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de
Serviços”;

9.3 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
entrega da mesma;
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9.4 Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, 
alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as 
propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões:

9.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos a qualquer título.

9.6 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, observadas as condições 
previstas nos subitens 20.7 e 20.8, implicará na desclassificação do licitante;

10 DA HABILITAÇÃO
10.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua 
parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA

PREGÃO PRESENCIAL N° 026-2021- CPL
ENVELOPE 2 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

10.1 Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, conforme A rt 32 da Lei 
8.666/93, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação 
em órgão da imprensa oficial, ou ainda à vista do original por Servidor da Administração 
(pregoeiro Especial, presidente da CPL, ou Secretário da CPL), desde que sejam apresentadas 
com no mínimo 01 (uma) hora de antecedência ao horário marcado para abertura do certame. 
Observados sempre os respectivos prazos de validade;

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleições de seus administradores.

HABILITAÇÃO FISCAL
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e 

Dívida Ativa);
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos 

e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa);
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
g) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF -  Certificado de Regularidade 

do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
i) Alvará de Licença para funcionamento, emitido pela Prefeitura Municipal do município da sede 

ou da filial da empresa licitante, na forma da Lei;
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
k) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de
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direito público ou privado.
I) ■

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
m) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação: 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com a devida 

Certidão de Regularidade Profissional do Contador responsável, expedida pelo Conselho 
Regional de Contabilidade, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta,

o) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta Comercial.
DAS DECLARAÇÕES

p) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menor de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo 
IV do Edital.

q) Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação na forma do § 2o, do art. 32, 
da Lei n° 8.666/93, assinada por sócio-gerente ou dirigente, devidamente identificado, 

r) Declaração de que a licitante conhece todas as condições do presente Edital, e, que tomou 
conhecimento de todos os fatores que repercutem direta ou indiretamente na execução do 
objeto da licitação.

s) Declaração expressa da empresa de que não possui em seu quadro societário servidor público 
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 

t) Declaração dando Ciência de que cumprem plenamente os requisitos de Habilitação.

10.2 Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou;

u) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento 
que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo apresentar, 
neste caso, o documento comprobatório de autorização para a centralização;

a) Serão dispensados da apresentação com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

10.3 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as condições 
previstas no subitem 20.7 e 20.8 deste edital, implicará na inabilitação do licitante;

11 DO PROCEDIMENTO

11.1 No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus 
representantes legais, o pregoeiro receberá os documentos de credenciamento, os envelopes contendo 
as propostas de preços (envelope 01) e os documentos de habilitação (envelope 02).

11.2 O pregoeiro poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a abertura 
dos trabalhos;
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11.3 Iniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo pregoeiro, pelo que 
se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local designado pelo 
menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário;

11.4 Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes e 
uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO VI, serão recebidas as 
propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das propostas 
com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do preço, desclassificando-se as 
incompatíveis;

11.5 No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o 
autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, até 
a proclamação do vencedor exclusivamente por parte do Pregoeiro Municipal.

11.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao 
licitante, na ordem decrescente dos preços;

11.7 Poderá o Pregoeiro:
a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares
e) Suspender e recomeçar o Pregão
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim 

como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, sem prejuízo das penas legais 
aplicáveis em cada caso.

11.8 Dos lances ofertados não caberá retratação;

11.9 Depois de definido o lance de Menor Preço e na hipótese de restarem dois ou mais licitantes, 
retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes remanescentes;
11.10 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no item 11.4, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 
três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão da etapa de lances 
verbais);

11.11 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

11.12 Caso não sejam ofertados lances verbais por todos os licitantes, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de Menor Preço Global e o valor estimado para a contratação;

11.13 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

11.14 Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o início da 
competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.
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11.15 0  manifesto desinteresse por parte de todos os licitantes em apresentar quaisquer lances 
verbais implicará na manutenção dos preços pactuados na proposta escrita, dos quais será 
considerado para efeito de contratação sempre os menores, conforme critérios de julgamento das 
propostas estabelecidos no presente Edital.

11.16 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o Menor 
Preço Global ofertado, o pregoeiro imediatamente dará início à abertura do envelope contendo os 
documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar;

11.17 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o 
pregoeiro prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente classificada em 
segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste edital;

11.18 Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.10, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

11.19 Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem dos 
licitantes sendo declarado vencedor aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo 
pregoeiro o objeto do certame;

11.20 O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os 
“Documentos de Habilitação”. Após 05 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas poderão retirá- 
los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos;
11.21 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo pregoeiro e por 
todos os licitantes presentes.

12 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
12.1 Esta licitação é do tipo MENOR PRECO GLOBAL, em consonância com o que estabelece a
legislação pertinente;

12.2 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências e condições deste edital, 
notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços;

12.3 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada em 
primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital, apresente 
o MENOR PRECO GLOBAL:

12.4 Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após os 
lances verbais, se for o caso, o Pregoeiro procederá ao desempate, na mesma sessão e na presença 
de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do disposto no § 2o do artigo 45 
da Lei n° 8.666/93;

12.5 No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante, 
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor unitário;

13 DO DIREITO DE RECURSO
13.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o
prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
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começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos;

13.2 0  recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzido a termo 
em ata. Não serão considerados os recursos interpostos ou enviados por fax-símile ou cujos 
respectivos prazos legais estejam expirados.

13.3 O recurso não terá efeito suspensivo, será dirigido à autoridade superior, por intermédio do 
pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo à autoridade superior, devidamente 
informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais;

13.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;

13.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudica e homologa a presente licitação para determinar a contratação;
13.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.

14 DA CONTRATAÇÃO
14.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do licitante vencedor, o qual
será convocado para firmar a avença.

14.2 O licitante vencedor terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez, a
critério da Administração Pública Municipal, para atender à convocação prevista no item anterior.

14.3 Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a executar o objeto
licitado, injustificadamente será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem 
acima.

14.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a 
associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

15 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
15.1 O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir da expedição da “Ordem de Serviços”.

15.2 Os produtos, objetos deste edital serão entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão/MA, e recebidos por agentes devidamente autorizado, preferencialmente 
qualificado no termo de contrato, oriundo do presente procedimento de licitação, ou ainda, por qualquer 
um outro servidor indicado por autoridade competente.

16 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
16.1 O pagamento será mediante EMPENHO, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a 
apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo setor competente da Administração Pública 
Municipal, obedecendo ao cronograma de pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças.

16.2 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as 
Faturas e Notas Fiscais as Certidões Negativas de débito CND do INSS, FGTS e com a Fazenda 
Municipal do domicílio do proponente, devidamente atualizada; para apresentação da CND do INSS, 
necessariamente será observado o disposto no Item 10.2, alíneas “L” e “M", do presente Edital.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Lentro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhâo-MA
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16.3 O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será 
processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado 
atraso de pagamento.

17 DAS PENALIDADES
17.1 No caso de inadimplemento total ou parcial do objeto avençado, bem como no atraso 
justificado em sua entrega, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

17.2 O atraso na entrega do objeto da presente licitação, implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) 
do respectivo valor;
17.3 Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis;

17.4 O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em entregar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas;

17.5 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
por parte do adjudicatário, na forma da Lei;

17.6 Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa;

17.7 O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais;

18 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1 Entregar o objeto somente após o recebimento da Ordem de serviço, emitida pelo setor
requisitante, conforme estabelecido neste Edital;

18.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas 
custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer vícios, defeitos, 
incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante.

Rua Onildo Gomes. n° 134 -  Centro, CEP:65968-Q00, Camoestre do Maranhão-MA
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18.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de 
serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o 
prazo.

18.4 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não 
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre 
as partes;

18.5 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao 
objeto;

18.6 Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no 
presente Edital;

18.7 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto;

18.8 Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução do objeto 
contratado, pagando os emolumentos prescritos em lei;

18.9 Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes 
sejam impostas pelas autoridades.

18.10 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública 
Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

18.11 Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto do contrato;

18.12 Outras obrigações constantes neste Edital e no contrato administrativo decorrente.
18.13 A CONTRATADA não será responsável:

18.14 Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital.

18.15 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação.

19 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
19.1 A Contratante, durante a vigência deste contrato, se compromete a:

19.2 Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado;

19.3 Rejeitar o objeto cujas especificações não atenda, em quaisquer dos itens, aos requisitos 
mínimos constantes do Termo de Referência.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Camoestre do Maranhão-MA
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19.4 Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a entrega do objeto 
do contrato;

19.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a administração.
19.6 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de
cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;

19.7 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra 
durante a entrega do objeto;

19.8 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato;

19.9 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
Obrigações Contratuais;

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à 
intenção de interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será 
submetido à homologação da autoridade superior;

a) No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado;

20.2 O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1o, da Lei n° 8.666/93;

20.3 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;

20.4 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 
física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão Presencial.
20.5 Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como a impugnação ao Edital deverão ser 
dirigidos ao Pregoeiro e protocolados iunto à Comissão Permanente de Licitação -  CPL. cabendo ao 
Pregoeiro receber, examinar, e submetê-los a autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.

20.6 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo-o aceito sem 
objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem;

20.7 A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas 
exigências e condições;
20.8 O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover 
diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Ce ' P.65968-000, Campestre do Maranhão- MA
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20.9 Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais da 
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da 
licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes;

20.10 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação;

20.11 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá a redação deste instrumento 
convocatório;
20.12 Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública 
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.
20.13 Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista
franqueada aos interessados na licitação;
20.14 As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão 
publicadas na Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes.

20.15 Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso.
20.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

20.17 O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente mediante 
solicitação ao Pregoeiro estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h00min às 
12h00min horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações sita na Rua Onildo Gomes, 
n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA.

Rua Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N° 026-2021- CPL

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços e fornecimentos de materiais para eventos esportivos para 
atender as necessidades da secretaria municipal de esporte da cidade de Campestre Do 
Maranhão-MA, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.1. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 
especificações técnicas.

2.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades da SECRETARIA DE 
CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - 
MA uma vez que esta municipalidade não dispõe de estrutura própria para suprir as demandas 
deste objeto.

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 
Lei n° 10.520, de 2002.

4.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de 
entrega não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou 
da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO
5.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 542.465,76 (Quinhentos e 
quarenta e dois mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais e setenta e seis centavos). O custo 
estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, 
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de 
mercado.

LOTE 1 - SERVIÇOS PARA EVENTOS ESPORTIVOS

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS

UNID QUANT MEDIA V. TOTAL

1 Premiação para equipe 
campeã municipal

UND 5 R$ 6.666,67 R$ 33.333,33

2 Premiação para equipe 
vice campeã municipal

UND 5 R$ 4.333,33 R$21.666,67

3 Premiação para equipe 
3a colocada campeonato 

municipal

UND 5 R$ 2.666,67 R$ 13.333,33

4 Premiação para equipe 
4a colocada campeonato 

municipal

UND 5 R$ 1.333,33 R$ 6.666,67

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Camoestre do Maranhão-MA
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5 Cobertura de Cinegrafista 
para realização dos 

ioqos.

UND 40 R$ 396,67 R$15.866,67

6 Taxa de Arbitragem UND 100 R$ 366,67 R$ 36.666,67

7 TaxadeGandulas UND 100 R$ 89,00 R$ 8.900,00

8 Prestação de serviços de 
segurança do campo.

UND 100 R$173,33 R$ 17.333,33

9 Uniformes para equipes 
de futebol

UND 30 R$ 1.733,33 R$ 52.000,00

T01rAL R$205.766,67

LOTE II - MATERIAL ESPORTIVO
ITEM DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS
UNID QUANT MEIDA V. TOTAL

1 Bolas de futsal 
oficial -  Adulto, pu, 

couro sintético, 
costurada, miolo 

removível, 
lubrificável, câmara 
arbilit, 410-430 gr

Und 70 R$210,89 R$ 14.762,30

2 Bolas de Futsal 
Infantil (13/14 

anos), pvc 
costurada, miolo 

removível, 
aproximado 350- 
380gr lubrificável, 

câmara arbilit

Und 90 R$ 187,30 R$ 16.857,30

3 Bolas Vôlei Oficial, 
Matrlzada, pu, 

miolo removível, 
lubrificável, câmara 
arbilit,260 a 280 gr 
,8 gomos, aprovada 

pela CBF

Und 25 R$ 288,63 R$7.215,83

4 Bolas Vôlei mirim, 
Câmara butil, 

costurada, PVC, 
miolo removível

Und 80 R$119,21 R$ 9.536,80

5 Bolas de basquete 
infanto-Juvenil.

Und 20 R$ 100,54 R$2.010,87

6 Placar de Futebol 
Eletrônico

Und 2 R$
1.458,78

R$ 2.917,55

7 Tabelas de 
basquete com 

cestas

Und 3 R$ 267,11 R$ 801,33

Rua Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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8 Bolas de futebol de 
Campo, Oficial, pu 

couro sintético, 
costurada, miolo 

removível, 
lubrificável, câmara 
arbilit, 410440 gr, 
circunferência 68 a 

70 cm

Und 80 R$ 250,24 R$ 20.019,47

9 Bolas de Beach 
Soccer, pu, couro 

sintético, 
costurada, miolo 

removível, 
lubrificável. Câmara 

arbilit.

Und 20 R$ 227,88 R$ 4.557,53

10 Dardo de Bambu Und 1 R$ 217,62 R$217,62
11 Dardo de alumínio 

500g
Und 1 R$ 714,33 R$ 714,33

12 Dardo de alumínio 
600g

und 1 R$ 857,67 R$ 857,67

13 Dardo de alumínio 
700g

Und 1 R$913,33 R$913,33

14 Bolas de Handebol 
H2L, Costurada, 

pvc, miolo 
removível, 

lubrificável, câmara 
arbilit

80 R$ 158,93 R$12.714,67

15 Bolas de Handebol 
H 1L , pvc, 

costurada, miolo 
removível, 

lubrificável, câmara 
arbilit

Und 80 R$ 147,44 R$ 11.795,47

16 Bola iniciação n° 12 
matrizada de 

borracha miolo slip 
system removível e 

lubrificado, 
circunferência: 57- 
59cm, peso: 250- 

270g câmara: 
airbility.

Und 100 R$ 70,91 R$7.091,33

17 redes Vôlei 4 
faixas, matéria 

linha nylon, com 
fitas largas nas 

bordas superiores e 
inferiores

Und 25 R$ 239,76 R$ 5.994,08

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CLP:65968-000, Camoestre do Maranhão-MA
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18 redes de futsal, 
Nylon 2,20/3,20 fio 

4 mm

Und 12 R$312,66 R$3.751,96

19 redes de futsal 
nylon 2,20/3,20 fio 

2 mm

Und 12 R$174,33 R$ 2.092,00

20 redes de futebol de 
campo, Nylon 

7,50/7,50 fio 4 mm

par 15 R$ 606,06 R$ 9.090,85

21 Pares de redes de 
Futebol Society, 

Nylon 2,30/6,70 fio 
2 ml

par 15 R$ 362,69 R$ 5.440,35

22 Fita para marcação 
da quadra de vôlei 

de areia, Fita 
Plástica, 16/8. 
Cores: Preta e 
amarelo estilo 

zebra

par 3 R$ 348,79 R$ 1.046,37

23 Jogo de cartões, 
Plásticos, Unidades 
amarela, vermelho 

com opção de 
anotação

Und 28 R$ 25,16 R$ 704,39

24 Cronometro 
Plásticos, digital, 
com fita de nylon, 
formato de 12 hrs 
ou 24 h rs , com 

função 
star/stop/reset

Und 30 R$ 77,56 R$ 2.326,70

25 Apitos para árbitros 
OFICIAL, Modelo 
profissional Fox, 

potência sonora de 
115 decibéis, 

plástico

Und 30 R$ 73,99 R$2.219,70

26 Troféus para os 
Jogos Escolares, 
Material plástico, 
acrílico ou vidro, 

cor dourado (Ouro), 
tamanho 0,40 cm 
de altura 015 de 

largura, com base 
de madeira ou MDF

Und 90 R$ 89,38 R$ 8.044,50

27 Medalhas Jogos 
Escolares, Material 
metal, cor dourada 

(ouro)

Und 300 R$ 10,60 R$3.180,00

Rua Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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circunferência 0,5 
milímetro

28 Medalhas Jogos 
Escolares, Material 

metal, cor prata 
(prata) 

circunferência 0,5 
milímetro

Und 300 R$ 9,27 R$ 2.780,00

29 medalha jogos 
escolares, material 
metal, cor bronze, 
circunferência 0,5 

mm

Und 300 R$ 7,82 R$ 2.347,00

30 Troféus para 
competições 

amadoras, Material 
plástico, com bases 

de madeira ou 
ferro, cor dourada 
(ouro), tamanho 
0,80 mt de altura

Und 30 R$ 237,76 R$ 7.132,70

31 Troféus para 
competições 

amadoras, Material 
plástico, com bases 

de madeira ou 
ferro, cor (prata), 
tamanho 0,80 mt 

de altura

Und 60 R$ 220,53 R$13.232,00

32 Bombas de ar para 
bolas, Material 

Plástico, bico de 
metal com tubo 

flexível, cor preta

Und 6 R$61,42 R$ 368,50

33 placar de 
substituição para 

futebol

Und 2 R$ 599,93 R$1.199,87

34 Cones de Plástico 
23cm -

Und 40 R$ 8,33 R$ 333,33

35 redes Vôlei 4 
faixas, matéria 

linha nylon, com 
fitas largas nas 

bordas superiores e 
inferiores

Und 25 R$ 239,76 R$ 5.994,08

36 Fita para marcação 
da quadra de 

futebol de areia, 
Fita Plástica, 37/28. 

Cores: preta e

Und 10 R$ 348,23 R$ 3.482,33

Rua Onildo Gomes n° 134 - Centro, CEP:65968-Q00, Campestre do Maranhão-MA
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vermelho estilo 
zebra.

37 kit de escanteio 
com mola flexível, 
m pvc kit com 04 

mastro e 04 
bandeiras

Und 2 R$ 488,78 R$ 977,55

38 colete de futebol 
material 100 % 
poliéster tam g

Und 150 R$ 33,19 R$ 4.978,50

39 colete de futebol 
dupla face, material 

100% poliéster

Und 150 R$ 49,16 R$ 7.373,50

40 chuteiras em couro, 
com travas fixa 
para futebol de 

campo tamanhos 
(36,38,40,42,44)

Und 100 R$177,06 R$ 17.705,67

41 luvas de goleiro 
para futebol de 

campo tamanhos 
diversos 

confeccionado em 
38% de 

poliuretano, e 31% 
em látex com 

fechamento em 
velcro espuma 
macia de 3 mm.

Und 15 R$ 199,43 R$2.991,50

42 Mesa de Tênis de 
Mesa 25mm -  

30mm

Und 5 R$
1.837,99

R$9.189,93

43 Bolas de Tênis de 
Mesa DHS D40+ 

Plástico

UND 100 R$ 19,81 R$1.981,00

44 Cones - tamanho 
50 CM PVC

UND 10 R$41,67 R$416,67

45 Corda Naval UND 4 R$610,55 R$ 2.442,20
46 Fita de Suspenção 

KIKOS LIGHT
UND 4 R$ 295,83 R$1.183,33

47 Redes de Vôlei 4 
Faixas

UND 6 R$ 246,43 R$ 1.478,58

48 Rede de Futsal 
4mm

UND 10 R$312,63 R$ 3.126,33

49 Rede de Futebol de 
Campo Nylon

UND 15 R$ 489,49 R$ 7.342,30

50 Rede de Futebol 
Society

UND 10 R$ 233,50 R$ 2.335,00

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centre, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: Gl.59S.bS0/00G01 -17
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51 Fita de Marcação 
da Quadra de Vôlei 

de Areia

UND 2 R$ 355,71 R$711,43

52 Mini cones pratos 
chapéu Chinês

UND 40 R$ 43,33 R$ 1.733,33

53 Cronometro 
plástico digital

UND 3 R$ 66,29 R$ 198,88

54 Apito de Arbitro 
Oficial Fox 40

UND 10 R$ 45,03 R$ 450,27

55 Troféus para os 
jogos Escolares

UND 100 R$ 77,99 R$ 7.799,00

56 Uniformes para 
equipes de futebol

UND 12 R$
1.853,33

R$ 22.240,00

57 Show pirotécnico 
com 100 morteiros 

de 2”  e 200 
morteiros de 1,5"

UND 3 R$
7.100,00

R$21.300,00

58 Climatizadores de 
Ar evaporativo cap 

70lts

UND 50 R$ 500,00 R$ 25.000,00

VALOR 1fOTAL R$ R$ 336.699,10
TOTAL GERAL R$ 542.465,76

6.1. Os bens serão recebidos:
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 05 (cinco) 
dias do recebimento provisório.
6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.
6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas.
6.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a 
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

7.1. A Contratada obriga-se a:
7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1.A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Autorização de 
Fornecimento”, conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado 
pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado do(s) órgão(s) partícipe(s) 
desta licitação;

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Camoestre do Maranhão-MA
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7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação;
7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.1. A Contratante obriga-se a:
8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;
8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração.

9.1 .1 .0  representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

Rua Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:65968-000, Camoestre do Maranhão-MA
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9.3. 0  fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.

Campestre do Maranhão -  MA, 20 de Setembro de 2021.

Claudeonor do Vale Santos 
Secretário Municipal de Administração

Rua Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, CtP:65968-000, Camoestre do Maranhão-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N° 026-2021- CPL

ANEXO II

(CARTA CREDENCIAL)

de de 2021

AO
PREGOEIRO MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 026-2021- CPL

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa ________________________
____________________________ , vem pelo presente informar a Vs. Sas. que o S r .___________
_____________________ é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação, 
tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, 
desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos 
inerentes ao certame.

Atenciosamente

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP.65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598550/00001 -17
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PREGÃO PRESENCIAL N° 026-2021- CPL

ANEXO III -  MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO E A EMPRESA____________________, NA FORMA
ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, CNPJ/MF n° 01.598.550/0001-17, 
com sede administrativa na Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, por seu Representante Legal, 
XXXXXXXXX, brasileiro, solteiro, agente político, portador da cédula de identidade de n° 0XXXX e do 
CPF n° XXXXXXx, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa ______________________, CNPJ/MF n.° _________________, estabelecida na
___________________, neste ato, representada pelo, S r.____________ portador do RG n.°_________
e do CPF/MF n.°_______________ , doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo
em vista o que consta no PREGÃO PRESENCIAL N° 026-2021- CPL, que passa a integrar este 
instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1 .1 .0  presente instrumento tem por objeto Registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços e fornecimentos de materiais para eventos 
esportivos para atender as necessidades da secretaria municipal de esporte da cidade de 
Campestre Do Maranhão-MA, conforme proposta de preços e especificações, quantidades e 
condições contidas nos anexos I, (Termo de Referência) e do Pregão Presencial n° 026-2021, partes 
integrantes deste contrato para todos os efeitos, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados, 
obrigando-se ainda a:

I. Iniciar o fornecimento somente após autorização, mediante Ordem de Fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Administração Municipal, cujas cópias deverão ser apresentadas em 
anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento;

II. Respeitar o prazo de entrega do objeto estipulado por este contrato;
III. Os produtos entregues deverão obrigatoriamente estar lacrados;
IV. O proponente contratado deverá entregar os produtos nas quantidades, no horário e local 

estipulado;
V. É de responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos conforme especificado 

na planilha de entrega;
VI. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, a empresa se 

responsabilizará pela troca imediata dos produtos;
VII. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

VIII. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ; 01.598.550/00Q01~17

Mvw.campestredomarcinhao.ma.gov.br



COMISSÃO
PERMANENTE
DE LICITAÇAO

p b e f e ít u r a  d e

CAMPESTRE
MARANHAS

yá& 25

IX. 0  licitante CONTRATADO (A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e 
materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa;

PARÁGRAFO ÚNICO -  O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato;
II) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar o recebimento do 
objeto deste Contrato;
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021, prorrogada nos termos e condições 
previstas na Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para à aquisição do objeto deste contrato é imediato, conforme as 
necessidades do órgão requisitante.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor do presente contrato é de R$..............(...........................).

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O pagamento a CONTRATADA será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças ou por outro setor 
específico da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, no prazo máximo de até 30 (trinta) 
dias, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os produtos, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza. 
CLÁUSULA SEXTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
026026026026026026026026026026026026026026026026026X

CLÁUSULA SETIMA -  DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla 
defesa em processo administrativo.
PARÁGRAFO ÚNICO -  As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório 
e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências contratuais 
e as previstas em Lei ou regulamento.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente contrato 
as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da 
Lei n° 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE.
SUBCLÁUSULA QUARTA -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão unilateral 
deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do objeto efetivamente 
executado até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto.

CLÁUSULA NONA -  DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco, comarca da qual o Município de Campestre do Maranhão 
é termo, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Campestre do Maranhão (MA), de de 2021

CONTRATANTE -  Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA
XXXXXXXXXXX-

CONTRATADO -  Nome da Empresa 
Nome do Representante Legal

TESTEMUNHAS:

Nome:.
Nome:

CPF/MF
CPF/MF

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93

inscrita no CNPJ n°________________ , por intermédio do
seu representante legal abaixo assinado, declara, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

___________ - de________________ d e ____.

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:65968-000, Camoestre do Maranhão-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N° 026-2021- CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n° 026-2021-CPL realizado pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão (MA) e conforme exigências legais, que damos ciência 
de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

de de

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:

Rua Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:65968-000, Camoestre do Maranhão-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N° 026-2021- CPL

ANEXO VI
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Ao Pregoeiro Especial da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA 
Endereço: A v. Justino Teixeira de Miranda-Setor Administrativo, CEP: 65968-000 
Campestre do Maranhão (MA)- Maranhão.

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços e fornecimentos de materiais para eventos esportivos para atender as necessidades 
da secretaria municipal de esporte da cidade de Campestre Do Maranhão-MA, conforme 
especificações, quantidades e condições contidas nos anexos, incluindo todas as despesas de 
impostos, taxas e contribuições que incidam ou venham incidir sobre o valor dos serviços executados, 
consoante com o Edital.

VALOR DA PROPOSTA:
Propomos executar os serviços descritos nas planilhas-propostas de acordo com as condições do 
Edital, Termo de Referência, Contrato e especificações das planilhas, pelo preço de R$:
______________  (em algarismo) _________________________  (por extenso), devendo ser
discriminado a alíquota do imposto incidente sobre os bens fornecidos com a composição dos diversos 
componentes tributários dos serviços executados, tais como TAXAS, ISSQN, ICMS, IPI e outros.

DOS PRAZOS:
Declaramos que a validade da proposta é de _  (por extenso) dias corridos após a abertura do 
envelope “Proposta”.
Prazo de execução: _  (por extenso) meses, contados a partir da assinatura do contrato.

Esta proposta e sua aceitação, por escrito, constituir-se-ão em obrigação contratual entre as partes:

Assinado:_________________________________________________________

Empresa:________________________________________________________

Endereço:_______________________________________________________

Data: / /2021.

Rua Onildo Gomes, n° 1.34 - Centro, CtP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

____________________________________, inscrita no CNPJ n°_________________, por intermédio do
seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades legais, para fins do disposto no § 
2o, art. 32, da Lei 8.666/93, que até a presente data inexiste fato impeditivo para sua habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores.

de de

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:

Rua Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, CtP:65963-000, Camoestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17
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ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL

____________________________________, inscrita no CNPJ n°_________________, por intermédio do
seu representante legal abaixo assinado, declara que tomou conhecimento de todas as condições 
previstas no Edital, inclusive quanto às informações e condições locais, do regime de prestação de 
serviços e, ainda, que recebeu todos os documentos necessários para fiel cumprimento das obrigações 
decorrentes objeto do presente Edital Pregão Presencial n°. 026-2021.

.,___de________________ de

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:
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ANEXO IX
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ SERVIDOR PÚBLICO

____________________________________, inscrita no CNPJ n°_________________, por intermédio do
seu representante legal abaixo assinado, declara que não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

Atenciosamente,

___________ - de________________ d e____.

r
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:

Rua Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, CEP.65968-000, Campestre do Maranhâo-MA
CNPJ,- 01.598.550/00001 -17
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PREGÃO PRESENCIAL N° 026-2021- CPL

ANEXO X
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 026XX/2021.

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ 

sob o n ° .--------

-------------- , de acordo com o que estabelece o Decreto Municipal n° 018/2013 e o edital do PREGÃO

PRESENCIAL N° 026/2021, constante do Processo administrativo n° — /2021, torna público a Ata de 

Registro de Preços n° 026/2021, tendo como objeto o Registro de preço para futura e eventual 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços e fornecimentos de materiais 

para eventos esportivos para atender as necessidades da secretaria municipal de esporte da 

cidade de Campestre Do Maranhão-MA, a ocorrer de forma parcelada, conforme sua solicitação, 

durante o período de vigência da presente Ata de Registro de Preços, cuja validade é de 12 (doze) 

meses contínuos, a contar da publicação no Diário Oficial, em conformidade com as disposições a 

seguir:

A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 

produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS REGISTRADOS: DADOS DA EMPRESA:

Razão Social:__________________________________________CNPJ:___________________________

Endereço: _____________________________ _______________________________________________

Telefone:_______________________ F a x:_________________ E-M ail:__________________________

Nome do representante:__________________________________ CPF:__________________________

PREÇOS REGISTRADOS:

Item Especificação Unid. Quant. P. Unitário 
Registrado (R$)

P. Total 
Registrado (R$)

Rua Onildo Gomes. n° 134 - Centro, CtP:65968-000, Camoestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17
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Valor Total R $ ..................(.................................. )

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA CONTRATAÇÃO

2.1. Para a contratação será emitida Nota de Empenho, Solicitação ou Contrato em favor da empresa 

FORNECEDORA, cabendo a Contratante emitir o respectivo documento que entender necessário e 

especificar a quantidade de cada item a ser fornecido.

2.2. Será exigido da FORNECEDORA CONTRATADA o cumprimento de todas as exigências relativas 

ao fornecimento estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2021, no seu Termo de 

Referência e nesta Ata de Registro de Preços, que integrarão a Nota de Empenho independentemente 

de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

3.1.1 Cumprir fielmente as cláusulas desta Ata;

3.1.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa FORNECEDORA/CONTRATADA a fim de que 

possam executar o fornecimento, desde que previamente identificados e portando crachás da empresa; 

3.1.3 Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

FORNECEDORA/CONTRATADA, pertinentes ao objeto desta Ata;

3.1.4. Zelar pelo bom andamento da presente Ata, dirimindo dúvidas porventura existentes, através do 

servidor que vier a ser designado Fiscal da Ata;

3.1.5. Relacionar-se com a FORNECEDORA/CONTRATADA através de servidor(es) designado(s) pela 

CONTRATANTE, o(s) qual(is) acompanhará(arão) e fiscalizará(arão) a execução do objeto contratado, 

verificando os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

comunicando à FORNECEDORA/CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas saneadoras. A ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização por parte da 

CONTRATANTE, não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 

FORNECEDORA/CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 

quaisquer danos, inclusive contra terceiros ou irregularidades constatadas;

3.1.6. Efetuar o pagamento à FORNECEDORA/CONTRATADA na forma e no prazo estabelecidos na 

Ata.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA/CONTRATADA

4.1. A FORNECEDORA/CONTRATADA obriga-se a:

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CtP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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4.1.1. Executar o objeto contratado em conformidade com as exigências estabelecidas nesta Ata de 
Registro de Preços, no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. 026/2021 e em seus anexos;

4.1.2. Manter todas as condições de habilitação durante o prazo de vigência da Ata;

4.1.3. Responder, independentemente da fiscalização e do acompanhamento pela CONTRATANTE, 

por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou indiretamente, à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto desta Ata;

4.1.4. Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da legislação vigente, 

prestando-os de acordo com as especificações e os prazos constantes do Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 026/2021;

4.1.5. Responsabilizar-se pela completa entrega e instalação do objeto registrado, inclusive pela 

retirada, quando constatadas quaisquer impropriedades nos mesmos;

4.1.6. Responsabilizar-se, integralmente, pelos seus empregados envolvidos na execução do objeto do 

contrato, arcando com todos os custos, salários, transporte, refeição, verbas legais, trabalhistas, 

fundiárias ou de qualquer natureza, nos termos da legislação vigente, prestando-lhe imediato socorro 

em caso de mal estar ou assemelhado;

4.1.7. Fornecer seus empregados envolvidos na execução do objeto da contratação todos os 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) que se 

fizerem necessários, FISCALIZANDO-LHES o uso;

4.1.8. Designar preposto dentre os funcionários destacados para o fornecimento, apto a representar a 

FORNECEDORA/CONTRATADA e com poderes suficientes para prestar e receber esclarecimentos;

4.1.9. É vedado à FORNECEDORA/CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, as obrigações da 

presente Ata, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

CLÁUSULA QUINTA -  DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO. GARANTIA. LOCAL e PRAZO DE 

ENTREGA E RECEBIMENTO DO MOBILIÁRIO

5.1. A Nota de Empenho será entregue na sede FORNECEDORA/CONTRATADA, enviada por correio 

eletrônico (e-mail) ou fac-símile e, caso seu recebimento não seja confirmado imediatamente após o 

encaminhamento, será considerada recebida pela FORNECEDORA/CONTRATADA no primeiro dia útil 

seguinte ao do envio, para todos os efeitos legais e contratuais.

5.2. O prazo para a entrega e instalação dos objetos registrados nesta ata, será o prazo constante na 

solicitação ou Nota de Empenho, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao do recebimento da 

solicitação ou da Nota de Empenho.

5.3. A FORNECEDORA/CONTRATADA deverá entregar o objeto registrado especificado na solicitação 

ou Nota de Empenho no Local indicado nos respectivos documentos.

5.4. Os Objetos registrados serão recebidos:

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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5.4.1. Provisoriamente, para posterior verificação da conformidade com as exigências no ato da 
entrega do objeto contratado e do(s) Termo(s) de Garantia;

5.4.2. O recebimento definitivo dar-se-á em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento 

provisório, se e quando o contrato tiver sido executado de acordo com as exigências e especificações 

desta Ata, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. 026/2021 e seus Anexos;

5.4.3. Fazendo-se necessário a substituição de qualquer item fornecido, a 

FORNECEDORA/CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para executá-la, contados do 

primeiro dia útil subsequente àquele do recebimento da notificação expedida pela CONTRATANTE, 

que poderá ser feita por fac símile ou correio eletrônico, para a adoção das medidas corretivas.

5.4.4. A notificação mencionada no subitem 9.4.3. Interrompe os prazos de recebimento e de 

pagamento até que a irregularidade seja sanada.

5.5. A FORNECEDORA/CONTRATADA deverá fornecer garantia contra defeitos/vícios/impropriedades 

de fabricação dos objetos registrados, a contar da data de recebimento definitivo do objeto contratado.

5.6. Durante o prazo de garantia, a FORNECEDORA/CONTRATADA obriga-se a adotar medidas 

corretivas necessárias, ou a substituição dos objetos, contra defeitos, mau funcionamento, vícios e/ou 

impropriedades, às suas expensas, sem ônus para a Administração.

5.7. Todo objeto entregue em substituição àquele defeituoso terá sua garantia contada a partir da data 

do novo recebimento definitivo.

5.8. Todos os objetos deverão ser novos, sem uso, entregues em embalagem inviolada, na qual conste 

nome do fabricante e demais dados que permitam a completa identificação do produto.

5.9 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 

publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, 

dentro dos quantitativos estimados.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA

6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses , a partir da data de sua 

assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO

7.1. O documento fiscal correspondente ao fornecimento deverá ser encaminhado à Sede da Prefeitura 

Municipal de Campestre do Maranhão - MA, situada na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, 

CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA.

7.1.1. O documento de cobrança deverá ser emitido devidamente discriminado, sem emendas ou 

rasuras, contendo todos os dados da Nota de Empenho ou Contrato, fazendo menção expressa ao 

respectivo número. Após a entrega, o documento de cobrança será conferido e atestado pela 

Contratante.

Rua Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, CEP.65968-000, Camoestre do Maranhão-MA
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7.1.2. Todos os tributos e contribuições incidentes sobre os serviços deverão estar incluídos no valor 
total do documento de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie.

7.2. 0  pagamento será efetuado à FORNECEDORA/CONTRATADA em até 30 (trinta) dias contados 

do recebimento definitivo (liquidação da despesa) dos objetos registrados, mediante o ateste da Nota 

Fiscal por servidor designado, comprovando que as informações nela contidas estão corretas, bem 

como de que os objetos entregues estão de acordo com as especificações do edital e seus anexos. No 

caso de qualquer falta ou incorreção, tal prazo será interrompido.

7.2.1. O pagamento será creditado em nome da FORNECEDORA/CONTRATADA, mediante ordem 

bancária, para depósito na seguinte conta corrente:

Banco:

Agencia:

Conta:

Titular:

7.3. O pagamento ocorrera apenas após consulta ao SICAF, e desde que comprovada a regularidade 

com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de 

Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, fornecidas pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), por meio das respectivas certidões;

7.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor das contribuições incidentes, para fins de retenção na 

fonte, de acordo com o art. 1o, § 6o da IN/SRF n° 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou 

alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto e das 

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem 

ou serviço. 7.5. O valor a ser depositado pela Contratante será liquido, ou seja, após as retenções 

tributárias previstas na legislação pertinente.

7.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os 

mesmos restituídos à FORNECEDORA/CONTRATADA para as correções necessárias, não 

respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes.

7.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

7.8. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, a Contratante poderá deduzi-la do valor a ser 

pago à Contratada.

CLÁUSULA OITAVA -  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO VENCEDOR

Rua Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, CtP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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8.1. 0  registro da FORNECEDORA/CONTRATADA poderá ser cancelado, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa e mediante despacho da autoridade competente da CONTRATANTE:

8.1.1. A pedido quando:

a) Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou 

de força maior;

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 

de mercado dos Produtos que compõem o custo do produto e se a comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento.

8.1.2. Por iniciativa desta Procuradoria, quando:

a) A fornecedora não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

b) A fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;

c) Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;

d) A fornecedora não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

e) A fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços, no Processo Administrativo n° 058/2021 ou nos pedidos de compra dela 

decorrentes.

8.1.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, esta Procuradoria fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais participantes a nova ordem de 

registro.

CLÁUSULA NONA -  DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. A inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços ensejará as conseqüências dos 

artigos 77 a 80 da lei 8.666/93, bem como do artigo T  da Lei n° 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES

10.1. A recusa injustificada da FORNECEDORA/CONTRATADA em assinar a Ata de Registro de 

Preços, aceitar ou retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente 

estabelecidas.

10.2. De acordo com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA:

a) advertência formal, na ocorrência de descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais;

Rua Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total atualizado da Ata, a critério da
CONTRATANTE, na ocorrência de atraso injustificado na execução de quaisquer obrigações, a partir 

do dia imediato ao do vencimento do prazo estipulado até a data da efetiva execução, limitado a 30

(trinta) dias, a partir dos quais será considerado, conforme o caso, descumprimento parcial ou total da

obrigação;

c) multa penal de 20% (vinte por cento) do valor total atualizado da Ata, quando a

FORNECEDORA/CONTRATADA der causa à inexecução parcial da contratação;

d) multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado da Ata, quando a

FORNECEDORA/CONTRATADA der causa à inexecução total da contratação;

e) multa compensatória do valor integral e atualizado, comprovado, incluindo-se custos diretos e 

indiretos, do prejuízo causado pela FORNECEDORA/CONTRATADA à Procuradoria Regional do 

Trabalho da 2a Região ou a terceiros;

f) impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo que a CONTRATANTE fixar, 

obedecidos os limites previstos no artigo 87, III, da Lei n° 8.666/93 ou, quando for o caso, no artigo T  

da Lei 10.520/2 002, que será arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta, quando a 

adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para a habilitação e/ou contratação, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das sanções previstas 

nesta Ata, e demais cominações legais;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. As multas estabelecidas nos itens “b" e “c” serão majoradas em 25% (vinte e cinco por cento), na 

hipótese de reincidência da FORNECEDORA/CONTRATADA.

10.4. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à 

FORNECEDORA/CONTRATADA ou serão pagas mediante recolhimento de GRU (Guia de 

Recolhimento da União), cujo comprovante deverá ser apresentado à CONTRATANTE, ou, ainda, 

quando for o caso, serão cobradas judicialmente. Sobre as multas incidirão juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, em caso de atraso no recolhimento.

10.4.1. As multas serão independentes e, a critério da CONTRATANTE, cumulativas, inclusive com as 

demais penalidades acima enumeradas, e aplicadas com base no valor total atualizado do contrato;

10.4.2. Considera-se, para fins de aplicação da penalidade de multa, como valor total atualizado do 

contrato aquele total inicial atualizado pelo IGP-DI (FGV), ou, na sua ausência, por aquele que vier a
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substituí-lo, no período compreendido entre o mês da apresentação da proposta até o mês anterior ao 
fato que ensejou a penalidade.

10.5. As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de 

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram esta Ata o Processo Administrativo n° 058/2021, Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 

026/2021 e seus anexos, bem como a proposta da empresa classificada em 1o lugar no certame supra 

numerado.

11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666/1993, Lei n° 10.520/2002 e 

Decreto n° 018/2013, atualizados, e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

12.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE.

12.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro do Município de Porto Franco, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 

que possam advir do presente compromisso.

Campestre do Maranhão - MA,___de de 2021.

Secretária Municipal Responsável 

CONTRATANTE

FORNECEDORA/CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N° CPF N°
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PREGÃO PRESENCIAL N° 026-2021- CPL 
ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do 

disposto no item (completar) do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. 026/2021, declara, sob as penas 

da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 

licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 

licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 

a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 

propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura de seu Representante Legal)
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MARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 026-2021- CPL 

ANEXO XII 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo n° 027/2021 

LICITAÇÃO: Pregão n° 026/2021

CONTRATADA:__________________

OBJETO:________________________

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio da Secretaria Municipal de 

Administração, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da 

entrega dos itens, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei 

Federal n° 8.666/1893:

Item Especificação Quant Fabricante/ Valor Valor Total

A XXXXXXXXX recebe os referidos produtos a fim de proceder a avaliação criteriosa, 

verificando a sua conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência, ANEXO II do 

Pregão e com a Proposta de Preços da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Campestre do Maranhão - MA, de de 2021.

Assinaturas:

XXXXXXXXXXXXXX 
Secretária d e ....................

XXXXXXXXXXXX 
(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

XXXXXXXXXXXX 
Representante Legal da Empresa

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CtP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N° 026-2021- CPL 

ANEXO XII

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

REFERÊNCIA: Processo n° 060/2021 

LICITAÇÃO: Pregão n° 026/2021 

CONTRATADA:_____________________

OBJETO:____________________________

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO da entrega 
de matérias, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n.° 
8.666/1893, fixando esta data para o início da contagem dos prazos relativo ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pela Empresa_______________
atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto de R $____________
(_______________ ), mediante as respectivas notas fiscais/faturas.

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do 
presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa.

E, assim, concluído o fornecimento do objeto (itens constantes da Ordem de Fornecimento n°.
_______ ), expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para
que produza os legítimos efeitos de direito.

Campestre do Maranhão - MA, de de 2021.

Assinaturas:

XXXXXXX 
Secretária d e ................

XXXXXXXX 
(Comissão responsável pelo recebimento)

XXXXXXXX 
Representante Legal da Empresa

Rua Onildo Gomes. n.° 1.34 - Centro, CEP:65968-000, Camoestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2021 SRP

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA, através de seu Pregoeiro, toma

público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/2002 e 

subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n° 018, 

de 02 de Janeiro de 2013 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma Presencial, para a 

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,; e Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993;, da Lei Complementar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, do 

tipo Menor Preço Por Item, objetivando: OBJETO: Registro de preço para futura e eventual 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços e fornecimentos de materiais 

para eventos esportivos para atender as necessidades da secretaria municipal de esporte da 

cidade de Campestre Do Maranhão-MA. Conforme Termo de Referência -  Anexo.

A sessão será realizada e conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado 

pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 13 de outrubro de 2021 às 08:30hs.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão 

Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Município.

Campestre do Maranhão -  MA, 01 de outubro de 2021

Rua. Onildo Gomes, 134 -  Centro, CEP:65968-Q00, Campestre do Maranhão-MA
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A Prefeitura -^Junicipal de Campestre do 

Maranhão-MA, através de seu PregâetKvJxicna^público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide 
da Lei n.e 10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da 
Lei n9 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto nQ 
018, de 02 de Janeiro de 2013 - Regulamenta a licitação, na 

modalidade pregão, na forma Presencia], para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns,; e Decreto ng 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993; , da Lei Complementar n.Q 123/2006 e de outras 

-■'ormas aplicáveis ao objeto deste certame, do tipo Menor 
_ reço Por Item, objetivando: OBJETO: R egistro  d© p reço  

para fu tu ra  e  even tu a l co n tra tação  de em p resa  
esp ecia liza d a  para p resta ç ã o  d e serv iço s  e  fo rn ec im en to s  
de m a ter ia is  para ev e n to s  esp ortivos para a ten d er  as 

n e c e ss id a d e s  da se cr eta r ia  m u n icip a l d e  e sp o r te  da 

cid ad e d e  C am p estre Do M aranhão-M A. Conforme Termo 

de Referência -  Anexo.

PREGÃO PRESENCIAL 0 2 7 /2 0 2 1  SRP

A Prefeitura Municipal de Campestre do 

Maranhão-MA através de seu Pregoeiro, torna publico para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide 
da Lei n.g 10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da 
Lei nQ 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto nB 
018, de 02 de Janeiro de 2013 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma Presencial, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns,; e  Decreto n° 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei nQ 8.666, de 21 de junho 
de 1993; , da Lei Complementar n.e 123/2006 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, do tipo Menor 
Preço Por Item, objetivando: OBJETO: R eg istro  d e preço , 

v isan d o  a fu tura  e  even tu a l con tra tação  de em p resa  
esp ecia liza d a  para p resta çã o  de serv iço  d e locação  de 

estru tu ra  n ece ssá r ia  in c lu in d o  m o n ta g em  e  

d esm o n ta g em  para a rea lização  d e ev en to s, para a ten d er  
o  in te r e sse  do M u n icíp io  d e C am p estre  do M aranhão - 
MA. Conforme Termo de Referência -  Anexo.

A sessão será realizada e conduzida pelo 

Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de 
Apoio com data de abertura agendada para 13 de outubro de 

2021 às 08:30hs.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 

no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, 
das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da 

^Transparência do Município.

Campestre do Maranhão -  MA, 01 de outubro de 2021

A sessão será realizada e conduzida pelo 

Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de 
Apoio com data de abertura agendada para 13 de outubro de 

2021 às 10:30hs.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, 
das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da 
Transparência do Município.

Campestre do Maranhão -  MA, 01 de Outubro de 2021

Evandro A lves P ereira
Pregoeiro Municipal Evandro A lves P ereira

Pregoeiro Municipal
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